
 
 

 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO PP N.º13/2023 

 
O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de TAPEROÁ, Estado da 

Paraíba, designado pela Portaria Administrativa n.º 100/2022, de acordo com a 

Solicitação formulada pelo Secretário de Administração, torna público que às 
09:00 horas do dia 10 de maio de 2023, na sala da Comissão de Licitação, 

situada na Rua Ariano Suassuna, n.º 363, Bairro Centro, Cidade de Taperoá - 
PB, quando impreterivelmente e após o Credenciamento dos proponentes, será 

realizada licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.º 13/2023, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, que será executado sob o regime de fornecimento 
parcelado dos serviços, de acordo com às disposições da Lei Federal nº 10.520, de 

17/04/2002, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto 
Federal n° 3555/2000, aplicando–se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 

8.666, de 21/06/93, com suas alterações e demais exigências deste Edital. 
 

1. DA ABERTURA 
 

1.1 – A Comissão receberá os envelopes de Proposta de Preços e Habilitação em 

sessão pública a ser realizada conforme abaixo mencionado: 
 

Local: Na sala de licitações, na Prefeitura Municipal de TAPEROÁ. 
End.: Rua Ariano Suassuna, n.º 363, Bairro Centro, Cidade de Taperoá - PB 

Data: 10 de maio de 2023 
Horário: 09:00 hs 

 

 1.2 - Na hipótese de não haver expediente na data prevista para 
recebimento e abertura dos envelopes de propostas, a reunião ficará transferida 

para o primeiro dia útil subsequente de funcionamento normal desta Repartição, 
no mesmo local e horário anteriormente estabelecido.  

 
2. DO OBJETO 
 

2.1. O objeto da presente licitação é a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
GRADUAL E PARCELADA DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA O 

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E PROGRAMAS DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE TAPEROÁ – PB, conforme termo de referência, 

constantes nos anexos, o qual é parte integrante do mesmo. 
 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
3.1. Poderão participar deste Pregão, na condição de proponente, Empresas 

Individuais, Sociedades Comerciais e Civis, que pertençam ao ramo de atividade 
do objeto licitado, que sejam nacionais e que atenderem a todas as exigências, 

inclusive quanto à documentação, constantes neste Edital e seus anexos. 
 



 
 

 
 

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de:  
a) Empresas que não atenderem às condições deste Edital; 

 
b) Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, 

liquidação ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar no 

âmbito da União, Estados e Municípios e nas respectivas entidades da 
administração indireta, ou tenham sido suspensas de participar de licitação e 

impedidas de contratar com a Administração Pública; 
 

c) Empresas reunidas em Consórcio e sejam controladoras, coligadas ou 
subsidiárias entre si; 
 

d) Pessoas Jurídicas das quais participem, seja a que título for, dirigentes 
ou Servidores da Prefeitura Municipal de TAPEROÁ – PB. 
 
4. DA IMPUGNAÇÃO E DO ATO CONVOCATÓRIO 
 

4.1. Até (02) dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão Presencial, devendo protocolar o pedido no Setor de 
Licitações da Prefeitura de TAPEROÁ - PB, situada na Rua Ariano Suassuna, n.º 

363, Bairro Centro, Cidade de Taperoá - PB, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a 
petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 
4.1.1. Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será 

designada nova data para a realização do certame. 
 
4.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou 

irregularidades, a licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à 
data de realização da Sessão Pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação 

não terá efeito de recurso. 
 

4.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de 
participar do processo licitatório ao menos até o trânsito em julgado da decisão a 
ela pertinente. 

 
4.4. Não serão conhecidos impugnações e recursos por meio de fac-símile, 

devendo o impugnante protocolar a impugnação no setor de Licitação do 
Município. 

 
4.5. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados 
intempestivamente e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente 

ou não identificado nos processos para responder pelo proponente. 
 
5 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 



 
 

5.1. A licitante deverá se apresentar para Credenciamento junto o Pregoeiro 
através de um representante devidamente munido dos documentos que o 

credenciam a participar deste procedimento licitatório, inclusive com poderes 
para formulação de ofertas e lances verbais, pelo menos 1(uma) hora antes da 

entrega dos envelopes de proposta de preços e habilitação.  
 
5.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único 

admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, para todos 
os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada. 

 
5.3. Para o Credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

 
a) Tratando-se de representante legal, o Estatuto Social, Contrato Social ou 

outro instrumento de Registro Comercial, registrado na Junta Comercial, 

no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; (cópias autenticadas ou 

apresentar os originais para conferência) 
 

b) Tratando-se de procurador, A PROCURAÇÃO por instrumento público ou 
particular, com reconhecimento de firma do outorgante, NA QUAL 
CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA FORMULAR LANCES 

VERBAIS, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 

correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que 
comprove os poderes do mandante para a outorga; (copias autenticadas 

ou apresentar os originais para conferência) 
 

c) O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo 

documento oficial de identificação que contenha foto e apresentar Carta de 
Credenciamento conforme anexo III. 

 
 

5.4. Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar 
acompanhada do documento comprobatório dos poderes do outorgante (ato 
constitutivo/deliberativo da pessoa jurídica) que deverá ser apresentado no 

momento do Credenciamento. 
 

5.5. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados antes do 
início da sessão do Pregão. No caso de cópias, as mesmas deverão ser 

autenticadas por tabelião ou pelo Pregoeiro ou por membro da sua Equipe de 
Apoio. 
 

5.6. A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de quaisquer dos 
documentos de Credenciamento impedirá a participação da licitante no presente 

certame. 
 

5.7. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro 
devidamente credenciado. 



 
 

 
5.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de 

uma empresa licitante. 
 

5.9. Ficará impedido de formular lances verbais, o credenciado cuja procuração 
não contenha autorização para este fim. 
 

6 – DA APRESENTAÇÃO DAS DECLARAÇÕES E DOS DOCUMENTOS DE 
PROPOSTA DE PREÇO E HABILITAÇÃO 

 
6.1. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos interessados ou 

seus representantes, devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram 
assistir ao ato, o Pregoeiro, que dirigirá a sessão, após abertura da mesma, 
receberá os documentos abaixo relacionados, de cada licitante, admitindo-se, 

contudo, a entrega por pessoas não credenciadas, sendo registrados em ata os 
nomes das licitantes: 

  
6.1.1 Declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no subitem 

abaixo, dando ciência de que cumpre os requisitos de habilitação para o presente 
certame licitatório, conforme Modelo de Declaração, constante do Anexo IV deste 
Edital; 

 
 6.1.2. Declaração de comprovação, exigida somente para MICROEMPRESA 

E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, de enquadramento em um dos dois regimes, 
caso tenha se utilizado e se beneficiado do tratamento diferenciado e favorecido 

na presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006, conforme Anexo IV, deste edital, acompanhada da CERTIDÃO 
SIMPLIFICADA ou documento equivalente, emitida pela Junta Comercial do 

Estado (FIC), domicílio ou sede da licitante.  
 

6.2. Declarado encerrado os procedimentos de Credenciamento, a partir do 
horário estabelecido no preâmbulo deste Edital, não mais serão admitidos novos 

proponentes, sendo aberta a sessão pelo Pregoeiro. 
 
6.3. Os conjuntos de documentos relativos à “PROPOSTA DE PREÇO” e à 

“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” deverão ser entregues separadamente, em 
envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome da licitante, 

o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos 
("Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma das alíneas “a” e 

“b” a seguir: 
 

a) Envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço: 

 
À   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ - PB 
PREGÃO PRESENCIAL 13/2023 

DATA: 10/05/2023 HORA: 09:00 HS 
LICITANTE: ___________________________________ 



 
 

ENVELOPE “A” (PROPOSTA DE PREÇO) 
 

b) envelope contendo os Documentos de Habilitação: 
 

À   
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ - PB 
PREGÃO PRESENCIAL 13/2023 

DATA: 10/05/2023 HORA: 09:00 HS 
LICITANTE: ___________________________________ 

ENVELOPE “B” (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO) 
 

6.4. Será admitida a remessa postal dos envelopes de Proposta de Preço e 
Documentos de Habilitação. 
 

6.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em original, ou qualquer processo de cópia autenticada através de 

cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou de cópias, 
desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo Pregoeiro ou sua 

equipe de apoio. 
 
6.6. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 

magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se 
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração 

das Propostas de Preço. 
 

6.7. Os documentos necessários à participação na presente licitação, 
compreendendo os documentos referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e 
seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, salvo quanto a 

expressões técnicas de uso corrente. 
 

6.8. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame 
licitatório apresentado em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos 

respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor 
juramentado. 
 

6.9. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ indicado nos 
documentos da Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo 

estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o objeto da presente 
licitação. 

 
6.10. A não entrega da Declaração exigida no subitem 6.1.1 deste Edital 
implicará o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes contendo a 

documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não aceitação 
da licitante no certame licitatório. 

 
6.11. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 



 
 

6.12. O Credenciado deverá ter amplo conhecimento do teor da proposta 
apresentada, em todos os seus itens, a fim de que a empresa se faça representar, 

legitimamente, em umas eventuais negociações entre as partes, evitando com isso 
a interrupção da sessão para contatos externos visando o esclarecimento de 

dúvidas sobre o teor da mesma, ficando, todavia, os casos excepcionais para 
serem avaliados pelo Pregoeiro. 
 

7 – DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA DE PREÇOS – 
ENVELOPE “A” 

 
7.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope lacrado, 

identificado como Envelope “A”, com a indicação do(s) item(ns) de participação. 
 
7.2. A proposta para o(s) item(s) licitado(s) deverá ser apresentada em papel 

timbrado 01 (uma) via digitada, em algarismo, sem rasuras, emendas, entrelinhas 
ou ressalvas, devidamente datada, rubricadas as suas folhas e assinada por 

representante legal, e deverá conter, além de outras informações de livre 
disposição, o seguinte: 

 
a) Razão Social da empresa, número do CNPJ, número da Inscrição 

Estadual e endereço do proponente; e número do processo de Pregão; 

 
b) Especificação completa dos itens ofertados de forma clara, 

descrevendo detalhadamente as características, procedência e outros elementos 
que, de forma inequívoca, identifiquem e constatem as configurações cotadas, e, 

quando for o caso, catálogos figurativos ou folders com informações técnicas que 
possibilitem a completa avaliação do(s) item(ns) proposto(s). Nos preços propostos 
deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por 

exemplo: tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 
relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação;  

 
c) Conter o prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, 

a contar da abertura deste Pregão; 
 

d) Conter declaração expressa de que nos preços cotados estão inclusas 

todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão; 
 

e) Declaração de total conhecimento e concordância com os termos deste 
Edital de Pregão e seus anexos; 

 
f) Conter os seguintes dados do licitante: Razão Social, endereço, 

telefone/Fax, número do CNPJ/MF; 

 
g) Apresentar quaisquer outras informações afins que julgar necessário ou 

conveniente; 
 

7.3. Não serão admitidos cancelamentos, retificações ou alterações nas condições 
estabelecidas, uma vez abertas as propostas escritas. Os erros, equívocos e 



 
 

omissões havidas nas cotações serão de inteira responsabilidade do proponente, 
não lhe cabendo, no caso de desclassificação, qualquer recurso ou eximir-se do 

fornecimento do objeto da presente licitação. 
 

8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
8.1 Analisadas as propostas serão desclassificadas as que: 

 
 a) forem elaboradas em desacordo com os termos deste edital; 

 
b) apresentarem preços excessivos (descontos irrisórios) ou manifestamente 

inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos 
são coerentes com os de mercado; 

 
 c) apresentarem proposta alternativa; 

 
8.2. Serão classificados pelo Pregoeiro, primeiramente, o proponente que 

apresentar a proposta de menor preço para o ITEM e, em seguida, todas as 
propostas com percentuais sucessivos e inferiores, em até 10%. Não havendo no 
mínimo duas propostas dentro do percentual acima, serão classificadas as 

propostas de melhores ofertas, até que se obtenha o mínimo de 03 (três) 
empresas aptas a ofertar lances. 

 
8.3. Quando não existirem, no mínimo, três propostas superiores em até 10% 

(dez por cento) da menor proposta de preços, serão classificadas as três melhores 
de menor preço, quaisquer que sejam seus valores. 
 

8.4. Aos proponentes classificados conforme o item anterior, será dada 
oportunidade para nova disputa por meio de lances verbais e sucessivos de 

percentuais de descontos distintos e decrescentes. 
 

8.5. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas 
selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta 
de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, nos termos do art. 4º, 

inciso VIII e IX da lei 10.520/02. Ocorrendo empate entre as propostas, far-se-á 
um sorteio para estabelecer a ordem dos lances. 

 
8.5.1.A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na 

ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente 
até a definição completa da ordem de lances. 

 

8.5.2. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e 
decrescentes, do valor total do ITEM, inferiores à proposta de menor preço. Fica 

facultado o Pregoeiro a redução do valor mínimo entre os lances. A aplicação do 
valor de redução mínima entre os lances, incidirá sobre o preço total de cada 

ITEM da proposta. 
 



 
 

8.6. A desistência em apresentar lance verbal implicará na exclusão do licitante 
desta etapa e na manutenção do último valor por ele apresentado, prevalecendo 

este último lance para efeito de ordenação das propostas. 
 

8.7. Caso não se realizem novos lances verbais, será verificada a conformidade 
entre a proposta escrita de menor valor total por ITEM e o estimado para a 
contratação. 

 
8.8. A rodada de lances verbais será repetida quantas vezes o Pregoeiro 

considerar necessário, onde cada um terá até 01 (um) minuto para formular seu 
lance. 

 
8.9. Só serão aceitos lances cujo preço por ITEM seja menor do que o último 
lance anteriormente registrado; e que cujo valor unitário do ITEM, após o lance, 

contenha algarismo (até duas casas decimais), podendo ser feita as adequações 
necessárias pelo Pregoeiro no ato da sessão. 

 
8.10. Encerra-se a disputa de lances quando não houver mais nenhuma 

propositura verbal para menor preço. E encerrada essa etapa competitiva, as 
ofertas serão ordenadas exclusivamente pelo critério de menor preço por ITEM. 
 

8.11. Atendendo os termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 

ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e sido verificada a 
ocorrência de empate – entende-se por empate aquelas situações em que as 

propostas apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta melhor – será 
assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para 

empresas enquadradas na definição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 

 
8.12. Para efeito do disposto no item 8.11., ocorrendo o empate, proceder-se-á da 

seguinte forma: 
 

8.12.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar 
nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;  
 

8.12.2 - Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno 
porte mais bem classificada, na forma do subitem anterior, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem nessas categorias e cujas propostas 

estejam dentro do limite estabelecido no subitem 8.11, a seguir, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 
8.12.3 – A(s) licitante(s) enquadrada(s) nos termos do subitem  

 



 
 

8.12.3.1 Deverá(ão) apresentar junto com a documentação de 
Credenciamento, comprovação da sua condição declarada, por meio de 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA ou documento equivalente, emitida pela Junta 
Comercial do Estado, domicílio ou sede da licitante, sob pena de não lhe 

serem aplicadas no certame as regras estabelecidas para microempresas e 
empresas de pequeno porte, inclusive quanto a questão da regularidade 
fiscal, nos termos estabelecido no subitem 9.2.4 do edital, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 
 

8.12.3.2 - Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nos 
subitens anteriores, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame. 
 

8.12.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
estabelecido no subitem 8.11, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
 

8.12.5. O disposto no subitem 8.11 somente se aplicará quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 

 
8.13. Em seguida, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira 

classificada, quanto ao objeto definido neste edital e seus anexos, decidindo 
motivadamente a respeito. 

 
8.14. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições 
habilita tórias do proponente.  

 
8.15. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 

proponente desistente às penalidade constantes no item  22 do Edital. 
 

8.16. Constatado o atendimento pleno das exigências editalícias, e não havendo 
manifestação acerca da intenção de interpor recurso, o Pregoeiro adjudicará o 
objeto do certame à empresa declarada vencedora, sendo a adjudicação do objeto 

definido neste edital e seus anexos efetuados pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
  

8.16.1. Havendo manifestação acerca da intenção de interpor recurso, 
deverão ser observadas às disposições constantes no item 11, deste Edital. 

 
8.17.  Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, ou do 
procedimento em caso de empate, conforme disposto neste item, será verificada a 

conformidade entre o menor lance e o valor estimado para a contratação. O 
Pregoeiro poderá oferecer contraproposta à licitante que tenha apresentado o 

lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério 
de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas 

neste Edital. 
 



 
 

8.18. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todos os licitantes forem 
inabilitados, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias 

úteis para a apresentação de nova documentação ou outras propostas, 
escoimadas das causas que ocasionaram as inabilitações ou desclassificações, 

concorde com o art. 48, § 3o, da Lei nº 8.666/93. 
 
8.19. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 

ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e membros da 
equipe de apoio e representantes das licitantes presentes. 

 
8.20. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos 

estabelecidos neste edital e seus anexos, a proposta será desclassificada. 
 
8.21. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação 

impressa e na proposta específica prevalecerão as da proposta. 
 

8.22. Não se considerará, para efeito de julgamento, qualquer oferta ou vantagem 
não prevista no objeto deste edital e seus anexos. 

 
8.23. Na fase de julgamento o Pregoeiro poderá promover quaisquer diligências 
julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os 

licitantes atenderem as solicitações no prazo por ela estipulado, contado do 
recebimento da convocação. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a 

conclusão da diligência promovida. 
 

8.24. Caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante, ou o 
mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, este será desclassificado do certame, sem prejuízo das 

sanções legais cabíveis. 
 

8.25. Se o licitante vencedor recusar-se, injustificadamente, a assinar o contrato 
e a receber a nota de empenho e, consequentemente, não cumprir as obrigações 

contraídas, será aplicada a regra estabelecida no item 15 deste edital. 
 
8.26. No caso de empate entre duas ou mais propostas escrita o desempate se 

fará, obrigatoriamente, por sorteio, para também definir a ordem do lance. 
 

8.27. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no ato da 
assinatura do contrato e do recebimento da nota de empenho, será convocado 

outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato e, 
assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado 
o disposto nos subitens 8.15 e 8.16. 

 
8.28. A empresa vencedora do respectivo item deverá apresentar, no prazo de 03 

(três) dias, as propostas definitivas dos lances ou assinar mapa de julgamento 
constando os novos preços. 

 



 
 

9. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE 
“B” 

 
9.1. O envelope "B" deverá conter os documentos a seguir relacionados: 

 
a) Declaração expressa do responsável pela empresa de que a mesma não 

está impedida de participar de licitações promovidas pelo Município de TAPEROÁ 

- PB, não foi declarada inidônea para licitar e contratar com Administração 
Pública e que está ciente da obrigação de declarar o fato superveniente, em 

cumprimento ao disposto no parágrafo 2º do art. 32 da Lei nº 8666/93, conforme 
modelo constante do anexo IV deste edital; 

 
b)Declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de 14 

(quatorze) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz (Lei 
9.854/99), conforme modelo constante do anexo IV deste edital; 

 
9.1.1. RELATIVA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus 
administradores e último aditivo contratual; 

 
c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova 

da diretoria em exercício; 
 

d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no pais, quando a atividade assim o exigir; 
 

e) Documento de Identidade e CPF dos sócios das empresas licitantes 

interessadas em participar desta Licitação  
 

9.1.2. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL 
 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido 
pela Secretaria da Receita Federal; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Previdência Social e 

Procuradoria Geral da União através da Certidão Conjunta de Débitos 
Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal; assegurada a regra para as microempresas 
e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 

123, de 14 de dezembro de 2006; 



 
 

 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (relativa ao ICMS), 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei; 
 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (relativa ao ISSQN), 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei;  

 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
FGTS: Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa 

Econômica Federal;  
 

f) Prova de regularidade relativa a Débitos Trabalhistas CNDT - (Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas); 
 

g)Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal (ALVARÁ), 
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto da licitação; 
 

9.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 
 
    a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias da 
data de recebimento da documentação para cadastramento; 

 
9.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
a) Comprovação de aptidão para da prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o 

item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 
9.1.5. DA HABILITAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14/12/2006. 
 

a) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 
 

b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 

por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação. 

 
c) A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no artigo 81 da Lei no 8.666, de 21/06/1993 e art. 7º da Lei nº 10.520, de 



 
 

17/07/2002, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação. 
 

9.4. A documentação deverá: 
 

a) estar em nome da licitante; 

 
b) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente. 

Nos casos omissos, o pregoeiro considerará como prazo de validade de 60 
(sessenta) dias anteriores à data de recebimento dos envelopes; 

 
c) referir-se a apenas uma das filiais ou apenas à matriz. Exceto para os 

casos expressos de recolhimento centralizado. 

 
9.5. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos para a habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em 
desacordo com o estabelecido neste edital ou com irregularidades, serão 

inabilitadas, não se admitindo complementação posterior. 
 
9.6. Os documentos exigidos neste edital obtidos através de sites, terão sua 

validade verificada, via internet, no momento da fase de habilitação, ficando 
estabelecido que havendo discordância entre o documento apresentado e a 

verificação na internet, prevalecerá a segunda. 
 

9.7. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não 
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente 
lacrados, até que seja formalizada a assinatura da ata pela licitante vencedora. 

Após este fato, ficarão por 20(vinte) dias correntes à disposição das licitantes 
interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 

 
10 – DA ADJUDICAÇÃO  

 
10.1. Caso não haja manifestação de interpor recurso por parte dos demais 
licitantes, a adjudicação em favor da licitante vencedora será feita pelo Pregoeiro 

no final da sessão, sendo registrada em ata ou posteriormente, caso seja 
necessário alguma análise mais detalhada das propostas. 

 
10.2. Se houver interposição de recurso administrativo, o item atacado pelo 

recurso administrativo, será adjudicado pela autoridade competente para julgar 
esse instrumento de ataque à decisão do Pregoeiro. 
 

11 – DOS RECURSOS 
 

11.1  Declarado o vencedor do presente PREGÃO, qualquer licitante poderá 
manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, desde que 

devidamente registrada a síntese das razões em ata, quando lhe será concedido o 
prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso por escrito, 



 
 

podendo juntar memoriais, facultando-se aos demais licitantes a oportunidade de 
apresentar contra - razões em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo recorrente, sendo-lhe assegurada vista imediata dos autos. 
 

11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor 
recurso, ao final da sessão do Pregão, importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação. 

 
11.3  Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo; 

 
11.4. O acolhimento do recurso importará a invalidade apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento; 
 
11.5. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento 

aos interessados, através publicação no Diário Oficial do Estado da Paraíba. 
 

11.6. Os elementos indispensáveis à defesa dos interesses do pregoante poderão 
ser vistos no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de TAPEROÁ, Estado da 

Paraíba. 
 
12 – DA HOMOLOGAÇÃO 

 
12.1. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente 

e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor 
pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 
12.1.1. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor 

que solicitou a aquisição com vistas à verificação da aceitabilidade dos produtos 

cotados, antes da homologação do certame. 
 

13 – DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES PARA ENTREGA DO OBJETO 
 

13.1. O objeto desta licitação deverão serem entregues a partir da expedição da 
ordem de fornecimento e mediante solicitação feita através do Prefeito, 
Secretários e outros com poderes a eles delegados, no prazo de ate 05(cinco) dias 

corridos contados a partir da expedição do pedido formulado pelos responsáveis 
acima mencionados, destinado a empresa e/ou licitante vencedor; 

 
13.2. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na sede do Município, 

situado na Rua Ariano Suassuna, n.º 363, Bairro Centro, Cidade de Taperoá - 
PB, das 08:00hs as 12:00hs, de forma diária e parcelada, conforme solicitação 
formulada pelos responsáveis mencionados no item anterior, correndo por conta 

da licitante Contratada as despesas decorrentes do fornecimentos dos produtos 
ate a sede do Município; 

 
13.3. Transcorrido o prazo de entrega previsto no item 13.1 a licitante contratada 

será notificada via jornal oficial para restabelecer o fornecimento no prazo de até 



 
 

48(quarenta e oito) horas sobre pena de rescisão do instrumento contratual e 
abertura de processo administrativo 

 
14 – DAS DESPESAS 

 
14.1. As despesas decorrentes da prestação dos serviços, correrão à conta dos 
recursos orçamentários do Município de TAPEROÁ – PB, através da seguinte 

rubrica: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 00.202-GABINETE DO PREFEITO - 
00202.04.122.2001.2004 - Manutenção do Gabinete do Prefeito – ELEMENTO DE 

DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 00.303-OUVIDORIA GERAL DO 
MUNICIPIO - 00303.04.122.2005.2038 - Manutenção da Ouvidoria Geral do 

Municipio - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 00.404-
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO - 00404.04.122.2006.2039 - 
Manutenção da Procuradoria Geral do Municipio - ELEMENTO DE DESPESA -  

33.90.30, Material de Consumo; 00.505-SECRETARIA DE COORDENACAO 
POLITICA - 00505.04.122.2007.2040 - Manutenção da Secretaria de 

Coordenação Política; 00.606-SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO - 
00606.04.124.2008.2041 - Manutenção da Secretaria de Controle Interno - 

ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 00.707-
SECRETARIA DE FINANCAS E PLANEJAMENTO - 00707.04.123.2009.2007 - 
MANUTENÇÃO ATIVIDADES DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO - ELEMENTO DE 

DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 00.808-SECRETARIA DE 
ADMINISTRACAO - 00808.04.123.2003.2006 - Manutenção das Atividades da 

Administração ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 
00.900-SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 00900.15.452.2010.2031 - 

MANUT.ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA - ELEMENTO DE 
DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 01.000-SECRETARIA DE 
EDUCACAO - 01000.12.122.1003.2102 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

SECRETARIA DE EDUCAÇAO - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material 
de Consumo; 01000.12.122.1003.2105 - MANUTEN.DAS ATIV.DA EDUCAÇÃO-

QSE SALÁRIO EDUCAÇAO - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de 
Consumo; 01000.12.126.1003.2019 - Manutençao do centro de tecnologia e 

informática - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 
01000.12.361.1003.2012 - Manutenção do Ensino Fundamental - ELEMENTO 
DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 01000.12.361.1003.2014 - 

Manutenção dos Programas do FNDE - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, 
Material de Consumo; 01000.12.361.1003.2153 - MANUTENCAO DAS ATIV. 

ENS.FUNDAM.FEB 30% VAAF-C.UN - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, 
Material de Consumo; 01000.12.361.1003.2155 - MANUTENCAO DAS ATIV. 

ENS.FUNDAM.FEB 30% VAAT-C.UN - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, 
Material de Consumo; 01000.12.365.1002.2016 - Manutençao das Atividades das 
Creches - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 

01000.12.365.1003.2149 - MANUTENÇAO ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL-
FEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 

01000.12.365.1003.2158 - MANUTENCAO DAS ATIV. DA EDUC.INF FEB 30%-
VAAT-C.UN - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 

01000.12.365.1003.2160 - MANUTENCAO DAS ATIV. DE CRECHE FEB 30%-
VAAF-C.UN - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 



 
 

01.100-SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - 01100.08.241.1008.2030 - 
Manutenção do Centro de Convivencia de idosos - ELEMENTO DE DESPESA -  

33.90.30, Material de Consumo; 01100.08.243.1008.2033 - Manutenção do 
Conselho Tutelar - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 

01100.08.244.1008.2026 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA - 
ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo - 01.200-
SECRETARIA DE SAUDE - 01200.10.301.0017.2023 - Manutençao da Atividades 

da Secretaria de Saude - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de 
Consumo; 01200.10.301.1007.2114 - Manutenção do PSF - ELEMENTO DE 

DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 01200.10.301.1012.2121 - CONST. 
AMPL. MANUTENÇÃO DO CAPS - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material 

de Consumo; 01200.10.302.0017.2057 - MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS DE 
ATENDIMENTO MÓVEL-SAMU - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material 
de Consumo; 01200.10.302.1012.2116 - MANUTENÇÃO DO CEO CENTROS DE 

ESPEC.ODONTOLOGICA - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de 
Consumo; 01200.10.305.1012.2120 - Programa de Ações de Vigilância em Saúde 

- ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 01.300-
SECRETARIA DE AGROP., CIENCIA E TEC. E MEIO AMBIEN - 

01300.20.122.1011.2035 - MANUT.DA SEC.DE AGROP.CIENCIA E TEC.E MEIO 
AMBIETE - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 01.400-
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER - 

01400.04.122.1004.2103 - MANUT.DA SECRETARIA 
CULTURA,TURISMO,ESPORTE LAZER - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, 

Material de Consumo; 01.500-SECRETARIA DE SEGURANCA PUBLICA E 
CIDADANIA - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 

11.010-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - 
11010.08.243.1008.2139 - MANUTENÇÃO - ATIVIDADES PROGRAMA PRIMEIRA 
INF-SUAS - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 

11010.08.244.1008.2027 - CO-FINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS,PROG. E 
PROJETO/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 

11010.08.244.1008.2028 - MANUTENÇÃO SERVIÇOS- PROTEÇÃO-
PAIF/CRAS/PBF/OUTROS - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de 

Consumo; 11010.08.244.1008.2044 - MANUNUT. SCFV P/CRIANÇAS,ADOLEC.E 
IDOSOS-PBV/PSB - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de 
Consumo; 11010.08.244.1008.2045 - MANUTENÇÃO DA GESTÃO CADASTRO 

ÚNICO/BOLSA FAM.IGD - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de 
Consumo; 11010.08.244.1008.2058 - MAUT.SERV.PROT.E 

ATEND.ESPEC.FAMIL.PAEFI/PFMC/PSE - ELEMENTO DE DESPESA -  
33.90.30, Material de Consumo; 11010.08.244.1008.2091 - MAUT.DO PROG.DE 

CAPACIT.E FORM.TRABALHADORES-SUAS - ELEMENTO DE DESPESA -  
33.90.30, Material de Consumo; 11010.08.244.1008.2092 - MANUTENÇÃO DE 
ATIVIDADES GESTÃO DO SUAS-IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA -  

33.90.30, Material de Consumo; 11010.08.244.1008.2131 - MANUT.OUTROS 
PROGRAMAS/CONVÊNIOS A ASSIST. FEDERAL - ELEMENTO DE DESPESA -  

33.90.30, Material de Consumo; 11010.08.244.1008.2132 - CO-
FINANCIAMENTO ESTADUAL P/PROGRAMAS E PROJETOS - ELEMENTO DE 

DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 11010.08.244.1008.2140 - MANUT. 
PROGRAMAS BAS. DE ASSIST.SOCIAL-FMAS/FNAS - ELEMENTO DE DESPESA 



 
 

-  33.90.30, Material de Consumo; 11010.08.244.1008.2163 - MANUTENCAO DO 
PROGRAMA CRIANCA FELIZ - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de 

Consumo; 11010.08.244.1008.2164 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO 
FMAS - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 

11010.08.244.1008.2165 - MANUT. DE POLITICAS PUBLICAS PARA MULHERES 
- ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 
11010.08.244.1008.2166 - MANUTENCAO DO PROG. FAMILIA ACOLHEDORA - 

ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 
11010.08.244.1008.2167 - MANUTENCAO DA CASA DA CIDADANIA - 

ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 12.010-FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE - 12010.10.122.0017.2059 - Manutenção do Fundo 

Municipal de Sáude - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de 
Consumo; 12010.10.301.1012.2024 - Manutenção dos Programas do SUS - 
ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 

12010.10.301.1012.2134 - MANUTENÇÃO OUTROS PROGRAMAS/CONVÊNIOS 
SUS-FEDERAL - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 

12010.10.301.1012.2135 - MANUTENÇÃO OUTROS PROGRAMAS/CONVÊNIOS 
SUS(ESTADO) - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 

12010.10.302.0017.1072 - INVEST.ESTRUT.RED. SERV.PUB M.E ALTA 
COMP.A.HOSP.- ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 
12010.10.302.0017.2085 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDENDIM 

MÓVEL- SAMU- ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 
12010.10.302.0017.2141 - MANUT.ACOES SERV.PUB.SUDE AT.M.E ALTA 

COM.AMB.HOSP - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 
12010.10.302.1012.2051 - MANUTENÇÃO DO CEO - CENTROS DE 

ESPEC.ODONTOLOGICAS - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de 
Consumo.  
 

15 – DA ASSINATURA DO CONTRATO 
 

15.1. As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes 
da ata de registro de preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, 

observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e nas disposições 
do Art. 62, da Lei 8.666/93 
 

15.2. A licitante vencedora terá o prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
sua convocação pela autoridade competente, para comparecer a Prefeitura 

Municipal de TAPEROÁ – PB, para assinar o contrato proveniente desta licitação, 
sob pena de decair o direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

art. 81º, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores; 
 
15.3. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado, uma vez, por 

igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante seu transcurso 
e desde que seja apresentado motivo devidamente justificado e aceito pela 

Administração; 
 

15.4. A recusa injustificada do adjudicatório em assinar o termo de contrato, 
conforme estabelecido no sub item anterior, caracteriza o descumprimento total 



 
 

da obrigação assumida, sujeitando-se penalidades a que se refere a lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores.    

 
16 – DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO 

 
16.1. Os pagamentos das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que 
se refere a presente Licitação será realizado com Recursos Orçamentários do 

Município de TAPEROÁ – PB; 
 

16.2. Será emitido nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os 
pagamentos serão efetuados, após o atesto de recebimento dos produtos pelo 

Prefeito, Secretário e outros com poderes a eles delegados, acompanhado da 
respectiva documentação fiscal. 
 

16.3. Os pagamentos serão efetuados no prazo não superior a trinta dias, 
contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela, de 

acordo com a Lei nº 8.666/93, art. 40, inciso “a”. 
 

17 – DA POSSIBILIDADE DE REAJUSTE E/OU REALINHAMENTO DOS 
PREÇOS 
 

17.1. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
  

17.2. Os preços não sofrerão qualquer reajuste durante a sua vigência, 
considerando ainda a periodicidade inferior a 01 (um) ano, o preço proposto não 
poderão sofrer qualquer reajuste durante a sua vigência, permanecendo 

irreajustáveis. 
 

17.3 – Ocorrendo desequilíbrio econômico – financeiro do contrato, poderá ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente mediante 

revisão/realinhamento, nos termos do Art. 65, II, alínea “d”, da Lei n.º 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
 

18 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

18.1 A vigência do Contrato proveniente desta licitação vigorar a partir da data de 
sua assinatura até o fim do exercício financeiro de 2023.  

 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

19.1 A CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 
 

a) A Contratante se obriga a proporcionar à Licitante Contratada todas as 
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da 

presente licitação, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores. 



 
 

 
b) Comunicar a licitante CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência com a 

prestação dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências 
corretivas. 

 

c) Efetuar os pagamentos na forma convencionada no presente instrumento, 

dentro do prazo previsto, com recursos do orçamento municipal da 

Prefeitura Municipal de TAPEROÁ – PB, desde que atendidas às 

formalidades pactuadas; 

d) Expedir termo circunstanciado ou recibo ao receber o objeto do contrato 

(art. 73, inciso I, letra b, c/c art. 74, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93). 

e) Notificar à licitante Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos 
observados na prestação dos serviços especificados no Contrato advindo 

desta licitação; 
 

20 – DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE CONTRATADA 
 
20.1. A licitante CONTRATADA compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 

 
a) A licitante Contratada será responsável pelos danos causados diretamente 

à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando 
da prestação dos serviços objeto desta licitação, não podendo ser argüido, 

para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração 
proceder à fiscalização ou acompanhamento; 

 

b) Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pelo contratante; 

c) Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato; 

d) Repassar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções da execução (art. 69, da lei nº 8.666/93). 

e) Responsabilizar-se pelos encargos tributários resultantes da prestação dos 

serviços do CONTRATO; 

f) Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas 

disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em 

conformidade com as instruções normativas vigentes; 

g) Manter, durante todo a prestação dos serviços, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua 

habilitação e qualificação na fase de licitação; 



 
 

h) Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE, sobre qualquer 

anormalidade ou ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstancias que 

possa atrasar ou impedir a prestação dos serviços dentro do prazo 

previsto;    

i) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 
 

 
21 – DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 
21.1 O contrato originado da presente licitação, poderá ser rescindido 
Administrativamente nas hipóteses previstas com o disposto nos arts. 77 a 80 da 

Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores sem que caiba à licitante contratada 
direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes, 

assegurando o contraditório e a ampla defesa (parágrafo único do art. 78, da Lei 
nº 8.666/93) ou quando ocorrer as seguintes motivos: 

 
 I – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93; 

 
 II – Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 

licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 
 

 III – Judicial, nos termos da legislação. 
 
22 – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

 
22.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento do fornecimento do objeto 

licitado, não mantiverem a proposta, que tendo declarado previamente a condição 
de habilitação deixar de apresentar tempestivamente a documentação 

comprobatória exigida no edital, falharem ou fraudarem na entrega do objeto 
contratado, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou 
cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes 

sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados:  
 

a) Advertência por escrito; 
 

b) Multa, sendo: 
 

b.1)  De 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor contratado por dia 

de atraso ou entrega do objeto em desacordo com as condições estabelecidas. 
 

b.2) De 1% (um por cento) sobre o valor do empenho, no caso de 
inexecução total ou parcial do fornecimento do objeto licitado; 

 
b.3) De 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias. 



 
 

 
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a 

Administração por período não superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, 
descredenciamento no CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

 
 

22.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, 

assegurada a defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, 
sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

 
22.3 As multas previstas no subitem 22.1. “b” não têm caráter compensatório e o 

seu pagamento não eximirá o vencedor do certame da responsabilidade por 
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 

22.4 A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o Contrato, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a convocação oficial, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades 
legalmente estabelecidas. 

 
22.5. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso 
fortuito e força maior, desde que devidamente justificadas e comprovadas, a juízo 

da Administração. 
 

23 – DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 
 

23.1 A licitante CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato proveniente 

desta licitação, na forma do parágrafo 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 
observando-se o disposto no parágrafo 2º e seguintes do referido artigo e 

alterações posteriores. 
 

24 – DA SUBCONTRATAÇÃO OU  DAS TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS  
 
24.1A licitante contratada não poderá transferir, ceder ou subcontratar a outrem 

no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas para da prestação dos 
serviços do objeto desta licitação, sem previa e expressa anuência da 

CONTRATANTE.  
 

 
25 – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 



 
 

 
25.1O contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE de acordo com o que 

estabelece o art. 65, incisos I e II, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.  
 

26 – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
 
26.1 A publicação resumida do instrumento contratual proveniente desta 

licitação ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o 

quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, 

ressalvado o disposto no art. 26 da Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
27 – DOS TRIBUTOS E DESPESAS 

 
27.1 Constituirá encargo exclusivo da licitante contratada o pagamento de 

tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização do termo 
contratual proveniente desta licitação e da execução de seu objeto (art. 71, caput, 

da Lei nº 8.666/93). 
 
28.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
28.1. Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC, será formalizada a 

correspondente ata de registro de preços, documento vinculativo, obrigacional, 
onde constarão os preços a serem praticados para os correspondentes itens, os 

órgãos integrantes e respectivos fornecedores, com características de 
compromisso dos mesmos, se convocados, virem celebrar o contrato ou 
documento equivalente, para execução do objeto licitado, nas condições definidas 

neste instrumento e seus anexos e propostas apresentadas.  
28.2.O respectivo licitante mais bem classificado será convocado para assinar a 

referida ata no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data de 
recebimento da notificação, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela Administração. Colhidas as assinaturas, deverá ser publicado o seu 
extrato na imprensa oficial:  

28.2.1.Na assinatura da ata de registro de preços será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo 

licitante durante a vigência da referida ata; 28.2.2.Caso o licitante primeiro 
colocado, após convocação, não comparecer, não comprovar as condições de 

habilitação consignadas neste Edital ou se recusar a assinar a ata, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas neste instrumento e das demais cominações 
legais cabíveis a esse licitante, é facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, respeitada a ordem de classificação e sucessivamente, para, após 
a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar a ata.  
28.3.O fornecedor com preço registrado passará a ser denominado Detentor da 

Ata de Registro de Preços, após sua devida publicação.  



 
 

28.4.Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes 
que aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do licitante vencedor na 

sequência da classificação do certame, objetivando a formação de cadastro de 
reserva, no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da 

ata, nas seguintes hipóteses:  
28.4.1.O registro do fornecedor for cancelado em decorrência de: 
28.4.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços;  

28.4.1.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pelo ORC, sem justificativa aceitável; 

28.4.1.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou  

28.4.1.4.Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV, do caput, do Art. 87, da Lei 
8.666/93, ou no Art. 7º, da Lei 10.520/02.  
28.4.2.O cancelamento do registro de preços por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:  

28.4.2.1.Por razão de interesse público; ou  
28.4.2.2.A pedido do fornecedor.  

28.5.Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, 
poderá o ORC proceder à nova licitação para efetivar a correspondente 
contratação, sem que caiba direito a recurso ou indenização.  

28.6.Serão registrados na ata:  
28.6.1.Os preços e os quantitativos do licitante mais bem classificado durante a 

fase competitiva; e  
28.6.2.Na forma de anexo, os licitantes que aceitarem cotar os itens com preços 

iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. O 
referido anexo consiste na correspondente ata de realização da sessão pública 
desta licitação.  

28.7.A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser 
respeitada nas contratações.  

28.8.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata, inclusive o 
acréscimo de que trata o §1°, do Art. 65, da Lei 8.666/93.  

28.9.A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, 
facultando -se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.  

28.10.Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada, sem que haja 
convocação para a assinatura da ata, os licitantes estarão liberados dos 

compromissos assumidos.  
28.11.A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência de 12 

(doze) meses, considerada da data de publicação de seu extrato na imprensa 
oficial.  
28.12.As contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no Art. 57, 

da Lei 8.666/93 e suas alterações, poderão ter sua duração prorrogada, 
observado os prazos estabelecidos na legislação e as disposições deste 

instrumento e seus anexos, devendo ser dimensionada com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para o ORC. 

 
 



 
 

29.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA  
29.1.A administração e os atos de controle da ata de registro de preços, 

decorrentes da presente licitação, serão do ORC, através do Departamento de 
Compras, atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços. 

29.2.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para 
comprovação de vantajosidade, acompanhando os preços praticados para os 
respectivos itens registrados, nas mesmas condições ofertadas, para fins de 

controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago para a 
correspondente contratação.  

 
30.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

30.1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada: 
30.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela 
administração e controle da ata de registro de preços, representada pela sua 

estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa.  
30.2.O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 

registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de 
preços, mediante processo regular. 

 
 
31 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
31.1 A participação nesta licitação implica em plena aceitação dos termos e 

condições deste edital e seus anexos, bem como das normas administrativas 
vigentes. 

 
31.2 Não será admitida a transferência a terceiros das obrigações previstas nesta 
licitação, bem como a subcontratação por nenhuma hipótese.  

 
31.3 A Prefeitura Municipal de TAPEROÁ reserva-se o direito de revogar total ou 

parcialmente a presente licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, não 

cabendo às licitantes o direito de indenizações, ressalvado o disposto no 
parágrafo segundo do citado artigo.  
 

31.4 Os interessados em adquirir ou obter esclarecimentos sobre este Edital 
serão atendidos pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio no horário das 08h às 12h, na 

Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de TAPEROÁ -PB. 
 

31.5 É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase desta 
licitação, promover diligencias e/ou solicitar parecer técnicos de pessoa 
integrante ou não do quadro deste Município, para esclarecer ou complementar a 

instrução de assunto relacionado ao presente pregão, nos termos do art. 43º, § 
3º, da lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;  

 
31.6 As decisões do Pregoeiro somente serão consideradas definitivas após 

Homologação pela autoridade competente do Município de TAPEROÁ – PB; 
 



 
 

 
31.7 As normas que disciplinam essa modalidade de licitação serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem 
comprometimento da segurança do futuro contrato; 

 
31.8 Os proponentes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 
31.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, será observado o 

disposto no art. 110º, da lei nº 8.666/93 e no descrito na lei nº 10.520/2002; 
 

31.10 Os casos omissos neste aviso serão resolvidos pelo Pregoeiro, de acordo 
com o que reza a Lei Federal 10.520/02, e, subsidiariamente, a Lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

 
31.11 Na hipótese de não haver expediente na data prevista para recebimento e 

abertura dos envelopes de propostas, a reunião ficará transferida para o primeiro 
dia útil subsequente de funcionamento normal desta Repartição, no mesmo local 

e horário anteriormente estabelecido. 
 
31.12 A documentação apresentada para fins de Habilitação e Credenciamento 

dos vencedores, fará parte dos autos da licitação e não será devolvida aos 
proponentes. 

 
31.13 Questões irrelevantes quanto ao credenciamento, propostas de preços e 

documentação, serão sanáveis pelo Pregoeiro e equipe de apoio. 
 
31.14 São partes integrantes deste edital: 

 
Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo da Proposta; 
Anexo III – Carta de Credenciamento; 

Anexo IV – Modelo das Declarações; 
Anexo V – Minuta do Contrato. 

 

TAPEROÁ – PB, 24 de abril de 2023. 
 

 
 

 
JOÃO LOPES DE SOUSA NETO 

Pregoeiro Oficial 

 
 

 
 

 
 



 
 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2023 

 
 
1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL 

 
       A elaboração deste Termo de Referência está de acordo com o estabelecido 

pela Lei nº 10.520 de 17.07.2002 e Decreto Federal n° 3.555/2000. 
 

2.OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO GRADUAL E PARCELADA 
DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA O DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E 
PROGRAMAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE TAPEROÁ – 

PB, conforme especificações constantes a seguir: 
 

ITEM DESCRICAO UNID. 
 

QUANT 

1 ÁLCOOL a 70% anticéptico, álcool etílico hidratado na 

concentração de 70% INPM, indicado como anticéptico 

tópico c/1000 ml, embalagem original c/lote data de 
fabricação validade do produto e Registro no Ministério 

da Saúde. 

L 2000 

2 ÁLCOOL etílico a 70% em gel, uso hospitalar, pronto 
uso. Acondicionado em 

embalagem original do fabricante com 5 litros, com o 
nome do responsável 

técnico, lote, data de fabricação, validade. Regularizado 

junto á agencia 
nacional de vigilância sanitária - ANVISA, atendendo 

ás exigências específicas. 
A composição e o modo de preparo da manipulação de 

preparação alcoólica para 
fricção antisséptica das mãos devem seguir a técnica 

dos compêndios oficiais, 

incluindo as formulações da organização mundial da 
saúde (RDC 42/2010). NOTA 

TÉCNICA ANVISA 01/2018. 

BOMBONA 300 

3 ÁCIDO MURIÁTICO com 1 litro. Acondicionado em 
embalagem de vidro original do fabricante, com o nome 

do responsável técnico, o lote, data de fabricação, 
validade e registro no Ministério da Saúde. 

unid 500 

4 BALDE plástico com alça capacidade aproximada de 

12 litros, sem tampa. O produto deverá ter etiqueta 

com dados de identificação, marca do fabricante e 
capacidade. 

Unid 300 

5 BALDE plástico com alça capacidade aproximada de 

60 litros, sem tampa. O produto deverá ter etiqueta 
com dados de identificação, marca do fabricante e 

capacidade. 

Unid 40 



 
 

6 Balde MOP esfregão com cesto, cabo inox de 1.60 m 
com dois refis, microfibra, um refil limpeza pó. 

Acondicionado em embalagem, original do fabricante 

com dados de identificação do produto. 

Unid 100 

7 BACIA plástica resistente a alto impacto, com 
capacidade de 7 litros. 

Unid 30 

8 CAIXA organizadora em plástico rígido (polietileno), 
transparente, com lacre na 

tampa, com capacidade para 65 litros. O produto 

deverá ter adesivo com a 
identificação da marca do fabricante. 

Un 100 

9 CAIXA organizadora em plástico rígido (polietileno), 

transparente, com lacre na 
tampa, com capacidade para 20 litros. O produto 

deverá ter adesivo com a 
identificação da marca do fabricante. 

unid 100 

10 Água sanitária cloro ativo, 1 litro. Acondicionado em 

embalagem original do fabricante, com o nome do 

responsável técnico, o lote, 
data de fabricação, validade e registro no Ministério da 

Saúde. 

litros 3.250 

11 CONJUNTO de Lixeiras basculante para coleta seletiva 
de resíduos, com 04 

recipientes (papel, plástico, vidro e orgânico), em cores, 
cada recipiente com 

capacidade para 50 litros, quite certificado pelo 

INMETRO. 

Un 50 

12 COPO descartável com capacidade de 150 ml. 
Embalagem com 100 unidades, caixa com 25 pacotes 

CX 500 

13 COPO para café em plástico descartável, capacidade 

50 ml, em poliestireno branco, não tóxico, com frisos e 

saliência na borda, peso por 100 (cento) do copo 
deverá ser igual ou superior a 72 gramas e de acordo 

com norma NBR 14.865. Embalagem em saco plástico 
contendo 100 unidades, com dados de identificação do 

produto e marca do fabricante. 

CX 100 

14 CORDA para varal em nylon, com 10 metros. Unid 40 

15 DESENTUPIDOR sanitário, com cabo plástico e 
borracha. O produto deverá ter etiqueta com dados de 

identificação e marca do fabricante. 

UND 50 



 
 

16 DESENTUPIDOR de pia, com cabo plástico e borracha. 
O produto deverá ter etiqueta com dados de 

identificação e marca do fabricante e capacidade 

UNID 4000 

17 DESINFETANTE líquido a base de EUCALIPTO, para 

uso geral, ação bactericida e germicida, com 2 L. 
Acondicionado em embalagem plástica original do 

fabricante, com o nome do responsável técnico, o lote, 
data de fabricação, validade e registro no Ministério da 

Saúde. 

UND 1000 

18 DESINFETANTE líquido a base de lavanda, para uso 
geral, ação bactericida e germicida, com 2 L. 

Acondicionado em embalagem plástica original do 
fabricante, com o nome do responsável técnico, o lote, 

data de fabricação, validade e registro no Ministério da 
Saúde 

UND 3000 

19 DESINFETANTE líquido a base de FLORAL, para uso 

geral, ação bactericida e germicida, com 2 L. 

Acondicionado em embalagem plástica original do 
fabricante, com o nome do responsável técnico, o lote, 

data de fabricação, validade e registro no Ministério da 
Saúde 

UND 3000 

20 DESODORIZADOR de ambiente aerosol embalagem 

360ml. 
Un 2000 

21 DETERGENTE líquido, lava louças, biodegradável, 

pronto uso, com 2 L. Acondicionado em embalagem 

original do fabricante, com o nome do responsável 
técnico, o lote, data de fabricação, validade e registro 

no Ministério da Saúde. 

UND 3000 

22 DISPENSER de parede com reservatório para álcool 
gel/sabonete liquido, em 

polipropileno, com capacidade aproximada de 800ml. 

Un 100 

23 DISPENSER em polipropileno para papel higiênico em 

rolo, em ABS branco. 
(300/500m) ou papel toalha inter folhado, com chave. 

Un 100 

24 DISPENSER interfolhas descrição: Fabricado em 

polietileno de alta resistência e 
placa frontal em acrílico, na cor branca, capacidade 

para 250 folhas com 02 

Un 100 



 
 

(duas) dobras, comprimento 28 cm, altura 23 cm 
profundidade 20.5cm. 

25 DISPENSER para copo descartável 150 ML, fixação na 

parede, material em 
plástico resistente, branco, com buchas e parafusos 

para instalação. Com 
sistema poupa copo ( botão aperte para o copo está a 

disposição. 

Und 100 

26 ESCOVA para limpeza de vaso sanitário, em nylon, 

com suporte plástico. Acondicionada em embalagem 
original do fabricante com dados de identificação do 

produto. 

Un 200 

27 ESPONJA de lã de aço, com 14 pacotes de oito 
unidades. Acondicionada em embalagem original do 

fabricante, com dados de identificação do produto. 

Fd 300 

28 ESPONJA de limpeza, dupla face, um dos lados em 
fibra sintética, outro lado em espuma de poliuretano, 

medidas aproximadas (10 x 7 x 2) cm. Acondicionada 

em embalagem original do fabricante com dados de 
identificação do produto. 

Und 3000 

29 FLANELA em 100% algodão, bordas overloqueadas em 

linhas de algodão, para uso geral, dimensões (30 x 50) 
cm. O produto deverá ter etiqueta com dados de 

identificação do produto e marca do fabricante. 

Un 2.000 

30 GUARDANAPO papel absorvente, folha simples, na cor 

branca, dimensões aproximadas (21 x 23) cm, de 
primeira qualidade, com 50 unidades. Acondicionado 

em embalagem original do fabricante, com dados de 
identificação do produto. 

Pct 2000 

31 INSETICIDA, em aerosol, sem CFC (Clorofluorcarbono), 

multiuso, com 450 ml. Embalagem com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade e registro no Ministério 

da Agricultura. 

Un 1000 

32 LIXEIRA com pedal 60lts-polipropileno com tampa e 

pedal plástico 69cm(altura)x 4cm(largura)x 
40cm(profundidade)cores laranja, vermelho, preto, 

azul, ,marrom e cinza. 

Un 300 

33 LIXEIRA em polietileno, cilíndrica, com pedal e tampa, 
capacidade aproximada 25 litros. O produto deverá ter 

adesivo com dados de identificação, marca do 
fabricante e capacidade. 

Un 300 

34 LIXEIRA em inox, com pedal e tampa, capacidade 

aproximada 12 litros. O produto deverá ter adesivo 

com dados de identificação, marca do fabricante e 
capacidade. 

Un 100 



 
 

35 LIXEIRA em inox, com pedal e tampa, capacidade 
aproximada 20 litros. O produto deverá ter adesivo 

com dados de identificação, marca do fabricante e 

capacidade 

Un 100 

36 LIXEIRA em polipropileno, com pedal e tampa, com 
capacidade aproximada de 50 litros. O produto deverá 

ter etiqueta com dados de identificação, marca do 
fabricante e capacidade. 

Un 300 

37 LIXEIRA plástica, com tampa e pedal, capacidade 

aproximada de 100 litros. O produto deverá ter adesivo 
com a identificação da marca do fabricante. 

Un 50 

38 LIXEIRA plástica, com tampa e pedal, capacidade 
aproximada de 200 litros. O produto deverá ter adesivo 

com a identificação da marca do fabricante. 

Unid 50 

39 LIXEIRA plástica vazada capacidade de 10 litros. Unid 10 

40 LIXEIRA plástica 50 litros Tampa Basculhante, vai e 

vem, diversas cores. 
Unid 50 

41 LIXEIRA de pia plástico 6,5 com tampa basculhante. Unid 50 

42 LIMPA VIDROS 500 ml  Unid 100 

43 LUSTRA móveis a base de silicone, perfume suave, 
ação de secagem rápida, com 200 ml. Acondicionada 

em embalagem original do fabricante, com o nome do 
responsável técnico, o lote, data de fabricação, validade 

e registro no Ministério da Saúde. 

Fr 700 

44 LUVA emborrachada para serviço gerais, tamanho M 

ou G, com forro em tecido anti-alérgico. Acondicionada 
em embalagem com dados de identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação e composição. 

Par 2000 

45 PANO de chão, 100% algodão, alvejado, tipo saco, 
bordas com acabamento em 

overlock, medindo aproximadamente (70 x 50) cm. O 
produto deverá ter etiqueta 

com dados de identificação do fabricante. 

Un 3000 

46 PAPEL higiênico branco, folha simples, 100% celulose 

virgem, gramatura de 
aproximadamente 16 g/ m2, largura do rolo de 

aproximadamente 10 cm, 04 rolos com 
aproximadamente 30 m cada, acondicionado em 

embalagem 
original do fabricante, com dados de identificação do 

produto, data de 

fabricação e prazo de validade. 

Pct 5.000 

47 PANO de prato em algodão alvejado, bordas com 
acabamento em overlock, alta absorção, medindo 

aproximadamente (70 x 50) cm. O produto deverá ter 

Unid 1.200 



 
 

etiqueta com dados de identificação e marca do 
fabricante. 

48 PAPEL toalha interfolhado, na cor branca, 02 (duas) 

dobras, medindo (23 x 20,5) cm, com 1000 folhas. 
Acondicionado em embalagem original do fabricante, 

com dados de identificação do produto e marca do 
fabricante. 

Pct 5000 

49 PÁ metálica para lixo, com cabo de aproximadamente 

50 cm revestido em plástico resistente, tamanho 

grande. O produto deverá ter adesivo com a 
identificação da marca do fabricante. 

Un 100 

50 PÁ para lixo, plástica, medindo aproximadamente 22 

cm de largura, com cabo. O produto deverá ter adesivo 
com a identificação da marca do fabricante. 

Un 100 

51 Pá plástica cabo longo, articulada, com perfil de 

borracha. 
Un 300 

52 PEGADOR de roupas, corpo em material plástico, mola 
em arame reforçado antiferrugem, medindo 

aproximadamente 9 cm, com 12 unidades. 
Acondicionado em embalagem original do fabricante 

com dados de identificação do produto. 

Pct 100 

53 POLIDOR de Alumínio. Embalagem de 1 litros. Litros 2000 

54 PEDRA sanitária tablete para caixa acoplada (50g).  3000 

55 QUEROSENE para uso geral, com 1 litro. 

Acondicionado em embalagem original do fabricante, 

com o nome do responsável técnico, o lote, data de 
fabricação, validade e registro no Ministério da Saúde. 

Litros 30 

56 REFIL Mop Úmido, composto por 85% algodão e 15% 

poliéster. Embalagem 
com identificação do produto e dados do fabricante. 

Un 200 

57 RODO para piso, com 1 (uma) borracha, cabo e base 

em madeira, comprimento da base de 60 cm, cabo com 
1,20 m. A borracha deve ultrapassar a base em no 

mínimo 2,5 cm. O produto deverá conter etiqueta com 

dados de identificação e marca do fabricante. 

Un 800 

58 SABONETE LÍQUIDO CREMOSO, BACTERICIDA, 
PARA AS MÃOS FRAGRÂNCIA CARACTERÍSTICA 

AGRADAVEL, EMBALAGEM COM 
5 LITROS, TENDO REGISTRO NA ANVISA E 

VALIDADE E TER DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE. 

BOMBONA 600 

59 SACO plástico de lixo de 50 litros preto ou azul, 

medindo 60 x 80 cm, 06 micras. 

Embalagem com 100 unidades devendo informar a 
marca do fabricante, quantidade e 

dimensões de saco. O produto devera atender as 

Pct 1500 



 
 

Normas ABNT NBR 9191. 

60 SACO plástico de lixo de 15 litros preto ou azul, 

medindo 60 x 80 cm, 06 micras. 
Embalagem com 100 unidades devendo informar a 

marca do fabricante, quantidade e 
dimensões de saco. O produto devera atender as 

Normas ABNT NBR 9191. 

pact 1500 

61 SACO plástico para lixo, com capacidade de 100 litros, 

preto, medindo 75 x 
105cm, 06 micras. Embalagem com 100 unidades 

devendo informar a marca do 
fabricante, quantidade e dimensões de saco. O produto 

devera atender as Normas 
ABNT NBR 9191 

Pct 800 

62 SACO plástico, para lixo domiciliar, capacidade para 

30 litros, embalagem 

original do fabricante, embalagem com 100 unidades 
na cor branca leitosa. O 

produto deverá atender Normas ABNT NBR 9191 e 
7500 e ter registro/cadastro na 

ANVISA, conforme RDC nº 24, de 21 de maio de 2009. 

Pct 800 

63 SACO plástico, para lixo infectado com capacidade 
para 100 litros, pacote com 100 unid 

PCT 500 

64 SABÃO em pó de 500g. Acondicionado em embalagem 

original do fabricante com dados de identificação do 
produto, data de fabricação, prazo de validade e 

registro no Ministério da Saúde. 

Un 1800 

65 SABÃO em barra multi-uso, para limpeza em geral, 
biodegradável, com 5 barras de 200 g. Acondicionado 

em embalagem original do fabricante, com o nome do 

responsável técnico, o lote, data de fabricação, validade 
e registro no Ministério da Saúde 

Un 600 

66 VASSOURA em nylon, base retangular em madeira 

com largura de 25 cm, cabo em madeira com 
comprimento de 1,20 m, com ponteira plástica 

rosqueável. O produto deverá conter etiqueta com 
dados de ident60ificação e marca do fabricante. 

Un 1500 

67 VASSOURÃO em nylon, cabo em madeira, base 

retângular com 60 cm, cabo em madeira. O produto 

deverá conter etiqueta com dados de identificação e 
marca do fabricante. 

Un 500 

68 SOLUÇÃO de Hidróxido de Sódio 0,1 N – Fatorada – 

Soda Dornic. Frasco com 1 L. 
Unid 200 

 
3 – DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 
3.1 - A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das 

especificações técnicas e informações complementares que a acompanham, 



 
 

quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de serviço 
para suprir demanda específica – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 

GRADUAL E PARCELADA DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA O 
DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E PROGRAMAS DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE TAPEROÁ – PB, considerada oportuna e 
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 

atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos 
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas 

ferramentas de planejamento aprovadas. 
 

4 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
4.1 – A licitante Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da 
prestação dos serviços objeto desta licitação, não podendo ser argüido, para efeito 

de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à 
fiscalização ou acompanhamento; 

 
4.2– Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pelo contratante; 

 

4.3 – Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato; 

4.4 – Repassar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

da execução (art. 69, da lei nº 8.666/93). 
 

4.5 – Responsabilizar-se pelos encargos tributários resultantes do quando da 
prestação dos serviços do CONTRATO. 
 

4.6 – Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas 
disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade 

com as instruções normativas vigentes; 
 

4.7 – Manter, durante toda a prestação dos serviços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e 
qualificação na fase de licitação; 

 
4.8 – dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE, sobre qualquer 

anormalidade ou ocorrência de quaisquer atos fatos ou circunstancias que possa 
atrasar ou impedir a prestação dos serviços dentro do prazo previsto;  

 
4.9 – Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 
 

5 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

5.1 – A Contratante se obriga a proporcionar à Licitante Contratada todas as 
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da 



 
 

presente licitação, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

 
5.2 – Comunicar a licitante CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência com a 

prestação dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências 
corretivas. 
 

5.3 – Efetuar os pagamentos na forma convencionada no presente instrumento, 
dentro do prazo previsto, com recursos do orçamento municipal da Prefeitura 

Municipal de TAPEROÁ – PB, desde que atendidas às formalidades pactuadas; 
 

5.4 – Expedir termo circunstanciado ou recibo ao receber o objeto do contrato 
(art. 73, inciso I, letra b, c/c art. 74, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93).  
 

 
5.5 – Notificar à licitante Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos 

observados na prestação dos serviços especificados no Contrato advindo desta 
licitação; 

 
6 – VALIDADE DA PROPOSTA 
 

6.1 – A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias. 
 

7 – FORMA DE PAGAMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
  

7.1 – Os pagamentos das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que 
se refere a presente licitação será realizado com recursos orçamentários do 
Município de TAPEROÁ – PB.                   

 
7.2 – O valor correspondente será depositado em Conta Corrente da licitante 

CONTRATADA, através de Ordem Bancária ou através de pagamento em cheque 
na Tesouraria Geral da Prefeitura de TAPEROÁ -PB. 

 
7.3 – Não será efetuado qualquer pagamento à licitante CONTRATADA enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade 

ou inadimplência contratual, inclusive a apresentação do Demonstrativo dos 
serviços executados. 

 
8 – DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES PARA ENTREGA DO OBJETO 

 
8.1. O objeto desta licitação deverão serem entregues a partir da expedição da 
ordem de fornecimento e mediante solicitação feita através do Prefeito, 

Secretários e outros com poderes a eles delegados, no prazo de ate 05(cinco) dias 
corridos contados a partir da expedição do pedido formulado pelos responsáveis 

acima mencionados, destinado a empresa e/ou licitante vencedor; 
 

8.2. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na sede do Município, 
situado na Rua Ariano Suassuna, n.º 363, Bairro Centro, Cidade de Taperoá - 



 
 

PB, das 08:00hs as 12:00hs, de forma diária e parcelada, conforme solicitação 
formulada pelos responsáveis mencionados no item anterior, correndo por conta 

da licitante Contratada as despesas decorrentes do fornecimentos dos produtos 
ate a sede do Município; 

 
8.3. Transcorrido o prazo de entrega previsto no item 8.1 a licitante contratada 
será notificada via jornal oficial para restabelecer o fornecimento no prazo de até 

48(quarenta e oito) horas sobre pena de rescisão do instrumento contratual e 
abertura de processo administrativo 

 
9 – CRITÉRIOS PARA DECISÃO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
9.1 – O critério para decisão da proposta vencedora será o de menor preço por 
item.   

 
10 – REAJUSTE E REALINHAMENTO DOS PREÇOS 

 
10.1. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
  

10.2. Os preços não sofrerão qualquer reajuste durante a sua vigência, 
considerando ainda a periodicidade inferior a 01 (um) ano, o preço proposto não 

poderão sofrer qualquer reajuste durante a sua vigência, permanecendo 
irreajustáveis. 

 
10.3 – Ocorrendo desequilíbrio econômico – financeiro do contrato, poderá ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente mediante 

revisão/realinhamento, nos termos do Art. 65, II, alínea “d”, da Lei n.º 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.  

 
 

 
CLEBER GILENO PEREIRA DE LIMA 

Secretário de Administração 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 



 
 

 
ANEXO II – MODELO DA PROPOSTA 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2023 

 
Os dados da empresa: 
Razão Social ____________________________________________________ 

CNPJ (MF) nº ____________________________________________________ 
Inscrição Estadual nº ______________________________________________ 

Endereço _______________________________________________________ 
Fone _____________________________________Fax __________________ 

CEP ______________  Cidade ___________________ Estado ____________ 
 
 

Em atendimento ao solicitado no Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2023 
informamos a seguir os nossos preços para: REGISTRO DE PREÇO PARA 

AQUISIÇÃO GRADUAL E PARCELADA DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA O 
DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E PROGRAMAS DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE TAPEROÁ – PB, conforme especificações 
constantes no edital e seus anexos. 
 

Item Descrição do 

Produto 

Marca Und Quant. P. Unitário. P. Total 

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

 
 

Valor Global da Proposta 
Validade da proposta 
 

Cidade – UF, ____de _____ de ____. 
 

Responsável Legal 
 

 
 
 

 
 



 
 

 
ANEXO III - Modelo de Carta de Credenciamento - 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2023 

 
 
(usar papel timbrado da empresa) 

 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

 
Local e data 

 

Ao 
 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de TAPEROÁ - PB  
 

 
Senhor Pregoeiro, 
 

 
 

 Pela presente, designamos o Sr.(a)   ________________________________ 
portador(a) da carteira de identidade nº _____________, expedida pela SSP do 

Estado de ____________________, para nos representar no processo licitatório 
relativo ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2023, podendo o mesmo formular 
lances verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado, negociar preço 

e, ainda, rubricar documentos, renunciar o direito de recurso e apresentar 
impugnação à recursos, assinar atas, recorrer de decisões administrativas, enfim 

praticar todos os atos inerentes à referida licitação. 
 

 
     Atenciosamente, 
 

 
        _________________________________________ 

          Identificação e assinatura do outorgante 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 



 
 

 
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÕES 

 
PREGÃO PRESENCIAL nº 13/2023 

 
1)  letra “a” do item 9.2 
 

(Papel timbrado ou personalizado da empresa) 
 

 
A empresa _______________________________________, CNPJ nº 

_______________________, sediada __________________________________, declara, sob 
as penas da lei, que não está impedida de participar de licitações promovidas pela 
Prefeitura de TAPEROÁ - PB e nem foi declarada inidônea para licitar, inexistindo 

até a presente data fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório, 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2023 ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 
 

Local e data, 
_______________________________________________________________ 
carimbo (ou nome legível) e assinatura do Representante Legal 

 
 

2) letra “b” do item 9.2 
 

A empresa _______________, inscrita no CNPJ nº ________________________, por 
intermédio do seu representante legal o (a) Sr (a) 
________________________________, portador(a)  Carteira de Identidade __ e do CPF 

nº  ______________ DECLARA,  para fins do disposto inciso V do art. 27 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor  de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou  insalubre. 

 
*Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz em qualquer trabalho. 

 
(*) Em caso afirmativo, assinalar a ressalva 

 
 

Local e data, 
 

____________________________________________________________________________ 

carimbo (ou nome legível) e assinatura  do Representante legal 
 

 
 

 
 



 
 

 
CONTINUAÇÃO ANEXO IV 

 
 

3)  item 6.1.1 
 
 

A empresa _______________________________________, CNPJ nº 
_______________________, sediada __________________________________, declara, sob 

as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no 
processo licitatório, PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2023. 

 
 
Local e data, 

 
 

_____________________________________________________________________________ 
carimbo (ou nome legível) e assinatura e do Representante Legal 

 
 
4) Referente ao item 6.1.2 

 
 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

(MODELO) 
 
A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ nº ________________, 

para fins de participação no Processo Licitatório Modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 13/2023, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 

__________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
______________(órgão expedidor:___________ e do CPF nº _________________,  

DECLARA, para fins legais, ser microempresa / Empresa de pequeno porte, nos 
termos da legislação vigente. 
 

(local e data)_______________, _____ de _____________ de_______. 
 

 
__________________________________________________________ 

(representante legal, assinatura 
 
 

 
 

 
 

 
 



 
 

 
ANEXO V 

 
MINUTA DO CONTRATO  

 
PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2023 

 

TERMO DE CONTRATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ E A EMPRESA: 

__________________________________. 
 

Contrato que entre si fazem de um lado A Prefeitura Municipal de Taperoá – PB, 
CNPJ nº 08.749.525/0001-36, com sede na Rua Ariano Suassuna, n.º 363, 
Bairro Centro, Cidade de Taperoá - PB, neste ato representada pelo Prefeito 

George Ciro Monteiro de Farias, Brasileiro, Casado, Comerciante, residente e 
domiciliado na Rua 15 de Novembro, n.º 132, Bairro Centro, Cidade de Taperoá - 

PB, portador do CPF nº 253.884.524-68, Carteira de Identidade nº 1645730 
SSP/PE, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa, 

________________________, CNPJ nº __________________, com escritório situado à 
Rua: ________________________, nº _________, Bairro ___________, 
cidade/UF_________, CEP: __________, através do seu representante legal  o Sr(a) 

_____________, CPF:_________ e RG_________, residente e domiciliado na 
_______________________, doravante denominado CONTRATADO, celebram o 

presente contrato advindo do processo de Licitação Modalidade Pregão Presencial 
nº 13/2023 e de acordo com as Leis nº 10.520/2002, 8.666/93 e Decreto Federal 

n° 3.555/2000 e pelas cláusulas e condições que seguem: 
 
DO OBJETO 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a REGISTRO DE 

PREÇO PARA AQUISIÇÃO GRADUAL E PARCELADA DE MATERIAL DE 
LIMPEZA, PARA O DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E PROGRAMAS DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE TAPEROÁ – PB, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência anexo ao Edital do processo 
licitatório modalidade de Pregão Presencial Nº 13/2023.  

 
DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto deste contrato será executado sob o regime de 

fornecimento parcelado dos serviços - art. 55, inciso II, da lei nº 8.666/93. 
 
DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – O Contratante pagará a Contratada a importância com 

base no preço proposto e aprovado de R$ _________ (___________), que será pago 
com recursos do orçamento do Município de TAPEROÁ – PB.  

 



 
 

Parágrafo Primeiro – O valor correspondente a prestação dos serviços será 
depositado em Conta Corrente da CONTRATADA, através de Ordem Bancária, 

Transferência ou através de pagamento em cheque na Tesouraria Geral da 
Prefeitura de TAPEROÁ. 

 
Parágrafo Segundo – Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 
 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

CLÁUSULA QUARTA – A vigência do Contrato proveniente desta licitação vigorar 
a partir da data de sua assinatura até o fim do exercício financeiro de 2023.   
 

DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO 
 

CLAÚSULA QUINTA – Os pagamentos das despesas decorrentes da prestação dos 
serviços a que se refere o presente Contrato será realizado com Recursos 

Orçamentários do Município de TAPEROÁ – PB; 
 
Parágrafo Primeiro – Será emitido nota fiscal, fatura ou documento equivalente, 

onde os pagamentos serão efetuados, após o atesto de recebimento dos produtos 
pelo Prefeito, Secretário e outros com poderes a eles delegados, acompanhado da 

respectiva documentação fiscal. 
 

Parágrafo Segundo – Os pagamentos serão efetuados no prazo não superior a 
trinta dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada 
parcela, de acordo com a Lei nº 8.666/93, art. 40, inciso “a”. 

 
DO REAJUSTE OU REALINHAMENTO CONTRATUAL 

 
CLÁUSULA SEXTA – O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
  

Parágrafo Primeiro. Os preços não sofrerão qualquer reajuste durante a sua 
vigência, considerando ainda a periodicidade inferior a 01 (um) ano, o preço 

proposto não poderão sofrer qualquer reajuste durante a sua vigência, 
permanecendo irreajustáveis. 

 
Parágrafo Segundo – Ocorrendo desequilíbrio econômico – financeiro do 
contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente 

mediante revisão/realinhamento, nos termos do Art. 65, II, alínea “d”, da Lei n.º 
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do 

Contratado. 
 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 



 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - Os pagamentos das despesas decorrentes da prestação dos 
serviços objeto deste contrato, serão pagos com recursos do orçamento do 

Município de TAPEROÁ – PB, para atender o empenhamento que será na seguinte 
rubrica: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 00.202-GABINETE DO PREFEITO - 

00202.04.122.2001.2004 - Manutenção do Gabinete do Prefeito – ELEMENTO DE 
DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 00.303-OUVIDORIA GERAL DO 
MUNICIPIO - 00303.04.122.2005.2038 - Manutenção da Ouvidoria Geral do 

Municipio - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 00.404-
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO - 00404.04.122.2006.2039 - 

Manutenção da Procuradoria Geral do Municipio - ELEMENTO DE DESPESA -  
33.90.30, Material de Consumo; 00.505-SECRETARIA DE COORDENACAO 

POLITICA - 00505.04.122.2007.2040 - Manutenção da Secretaria de 
Coordenação Política; 00.606-SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO - 
00606.04.124.2008.2041 - Manutenção da Secretaria de Controle Interno - 

ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 00.707-
SECRETARIA DE FINANCAS E PLANEJAMENTO - 00707.04.123.2009.2007 - 

MANUTENÇÃO ATIVIDADES DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO - ELEMENTO DE 
DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 00.808-SECRETARIA DE 

ADMINISTRACAO - 00808.04.123.2003.2006 - Manutenção das Atividades da 
Administração ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 
00.900-SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 00900.15.452.2010.2031 - 

MANUT.ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA - ELEMENTO DE 
DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 01.000-SECRETARIA DE 

EDUCACAO - 01000.12.122.1003.2102 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
SECRETARIA DE EDUCAÇAO - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material 

de Consumo; 01000.12.122.1003.2105 - MANUTEN.DAS ATIV.DA EDUCAÇÃO-
QSE SALÁRIO EDUCAÇAO - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de 
Consumo; 01000.12.126.1003.2019 - Manutençao do centro de tecnologia e 

informática - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 
01000.12.361.1003.2012 - Manutenção do Ensino Fundamental - ELEMENTO 

DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 01000.12.361.1003.2014 - 
Manutenção dos Programas do FNDE - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, 

Material de Consumo; 01000.12.361.1003.2153 - MANUTENCAO DAS ATIV. 
ENS.FUNDAM.FEB 30% VAAF-C.UN - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, 
Material de Consumo; 01000.12.361.1003.2155 - MANUTENCAO DAS ATIV. 

ENS.FUNDAM.FEB 30% VAAT-C.UN - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, 
Material de Consumo; 01000.12.365.1002.2016 - Manutençao das Atividades das 

Creches - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 
01000.12.365.1003.2149 - MANUTENÇAO ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL-

FEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 
01000.12.365.1003.2158 - MANUTENCAO DAS ATIV. DA EDUC.INF FEB 30%-
VAAT-C.UN - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 

01000.12.365.1003.2160 - MANUTENCAO DAS ATIV. DE CRECHE FEB 30%-
VAAF-C.UN - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 

01.100-SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - 01100.08.241.1008.2030 - 
Manutenção do Centro de Convivencia de idosos - ELEMENTO DE DESPESA -  

33.90.30, Material de Consumo; 01100.08.243.1008.2033 - Manutenção do 
Conselho Tutelar - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 



 
 

01100.08.244.1008.2026 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA - 
ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo - 01.200-

SECRETARIA DE SAUDE - 01200.10.301.0017.2023 - Manutençao da Atividades 
da Secretaria de Saude - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de 

Consumo; 01200.10.301.1007.2114 - Manutenção do PSF - ELEMENTO DE 
DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 01200.10.301.1012.2121 - CONST. 
AMPL. MANUTENÇÃO DO CAPS - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material 

de Consumo; 01200.10.302.0017.2057 - MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS DE 
ATENDIMENTO MÓVEL-SAMU - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material 

de Consumo; 01200.10.302.1012.2116 - MANUTENÇÃO DO CEO CENTROS DE 
ESPEC.ODONTOLOGICA - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de 

Consumo; 01200.10.305.1012.2120 - Programa de Ações de Vigilância em Saúde 
- ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 01.300-
SECRETARIA DE AGROP., CIENCIA E TEC. E MEIO AMBIEN - 

01300.20.122.1011.2035 - MANUT.DA SEC.DE AGROP.CIENCIA E TEC.E MEIO 
AMBIETE - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 01.400-

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER - 
01400.04.122.1004.2103 - MANUT.DA SECRETARIA 

CULTURA,TURISMO,ESPORTE LAZER - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, 
Material de Consumo; 01.500-SECRETARIA DE SEGURANCA PUBLICA E 
CIDADANIA - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 

11.010-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - 
11010.08.243.1008.2139 - MANUTENÇÃO - ATIVIDADES PROGRAMA PRIMEIRA 

INF-SUAS - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 
11010.08.244.1008.2027 - CO-FINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS,PROG. E 

PROJETO/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 
11010.08.244.1008.2028 - MANUTENÇÃO SERVIÇOS- PROTEÇÃO-
PAIF/CRAS/PBF/OUTROS - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de 

Consumo; 11010.08.244.1008.2044 - MANUNUT. SCFV P/CRIANÇAS,ADOLEC.E 
IDOSOS-PBV/PSB - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de 

Consumo; 11010.08.244.1008.2045 - MANUTENÇÃO DA GESTÃO CADASTRO 
ÚNICO/BOLSA FAM.IGD - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de 

Consumo; 11010.08.244.1008.2058 - MAUT.SERV.PROT.E 
ATEND.ESPEC.FAMIL.PAEFI/PFMC/PSE - ELEMENTO DE DESPESA -  
33.90.30, Material de Consumo; 11010.08.244.1008.2091 - MAUT.DO PROG.DE 

CAPACIT.E FORM.TRABALHADORES-SUAS - ELEMENTO DE DESPESA -  
33.90.30, Material de Consumo; 11010.08.244.1008.2092 - MANUTENÇÃO DE 

ATIVIDADES GESTÃO DO SUAS-IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA -  
33.90.30, Material de Consumo; 11010.08.244.1008.2131 - MANUT.OUTROS 

PROGRAMAS/CONVÊNIOS A ASSIST. FEDERAL - ELEMENTO DE DESPESA -  
33.90.30, Material de Consumo; 11010.08.244.1008.2132 - CO-
FINANCIAMENTO ESTADUAL P/PROGRAMAS E PROJETOS - ELEMENTO DE 

DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 11010.08.244.1008.2140 - MANUT. 
PROGRAMAS BAS. DE ASSIST.SOCIAL-FMAS/FNAS - ELEMENTO DE DESPESA 

-  33.90.30, Material de Consumo; 11010.08.244.1008.2163 - MANUTENCAO DO 
PROGRAMA CRIANCA FELIZ - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de 

Consumo; 11010.08.244.1008.2164 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO 
FMAS - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 



 
 

11010.08.244.1008.2165 - MANUT. DE POLITICAS PUBLICAS PARA MULHERES 
- ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 

11010.08.244.1008.2166 - MANUTENCAO DO PROG. FAMILIA ACOLHEDORA - 
ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 

11010.08.244.1008.2167 - MANUTENCAO DA CASA DA CIDADANIA - 
ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 12.010-FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE - 12010.10.122.0017.2059 - Manutenção do Fundo 

Municipal de Sáude - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de 
Consumo; 12010.10.301.1012.2024 - Manutenção dos Programas do SUS - 

ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 
12010.10.301.1012.2134 - MANUTENÇÃO OUTROS PROGRAMAS/CONVÊNIOS 

SUS-FEDERAL - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 
12010.10.301.1012.2135 - MANUTENÇÃO OUTROS PROGRAMAS/CONVÊNIOS 
SUS(ESTADO) - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 

12010.10.302.0017.1072 - INVEST.ESTRUT.RED. SERV.PUB M.E ALTA 
COMP.A.HOSP.- ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 

12010.10.302.0017.2085 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDENDIM 
MÓVEL- SAMU- ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 

12010.10.302.0017.2141 - MANUT.ACOES SERV.PUB.SUDE AT.M.E ALTA 
COM.AMB.HOSP - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 
12010.10.302.1012.2051 - MANUTENÇÃO DO CEO - CENTROS DE 

ESPEC.ODONTOLOGICAS - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de 
Consumo.  

 
DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES PARA ENTREGA DO OBJETO 

 
CLÁUSULA OITAVA – O objeto desta licitação deverão serem entregues a partir 
da expedição da ordem de fornecimento e mediante solicitação feita através do 

Prefeito, Secretários e outros com poderes a eles delegados, no prazo de ate 
05(cinco) dias corridos contados a partir da expedição do pedido formulado pelos 

responsáveis acima mencionados, destinado a empresa e/ou licitante vencedor; 
 

PARAGRAFO PRIMEIRO -  A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na 
sede do Município, situado na Rua Ariano Suassuna, n.º 363, Bairro Centro, 
Cidade de Taperoá - PB, das 08:00hs as 12:00hs, de forma diária e parcelada, 

conforme solicitação formulada pelos responsáveis mencionados no item anterior, 
correndo por conta da licitante Contratada as despesas decorrentes do 

fornecimentos dos produtos ate a sede do Município; 
 

PARAGRAFO SEGUNDO - Transcorrido o prazo de entrega previsto no caput a 
licitante contratada será notificada via jornal oficial para restabelecer o 
fornecimento no prazo de até 48(quarenta e oito) horas sobre pena de rescisão do 

instrumento contratual e abertura de processo administrativo; 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

CLÁUSULA NONA - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 



 
 

a) A CONTRATADA, será responsável pelos danos causados diretamente a 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da 

prestação dos serviços do objeto deste contrato, não podendo ser argüido, 
para efeito de sua exclusão de sua responsabilidade, o fato da 

Administração proceder a fiscalização ou acompanhamento; 
 

b) Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pelo contratante; 

 
c) Responder pelas consequências da inexecução do contrato; 

 
d) Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificar vícios, defeitos ou 
incorreções da execução (art. 69, da lei nº 8.666/93); 

 

e) Responsabilizar-se pelos encargos tributários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução deste CONTRATO; 

 
f) Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas 

disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em 
conformidade com as instruções normativas vigentes; 
 

g) Manter, durante todo a prestação dos serviços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua 

habilitação e qualificação na fase de licitação; 
 

h) Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE, sobre qualquer 
anormalidade ou ocorrência de quaisquer atos fatos ou circunstancias que 
possa atrasar ou impedir a prestação dos serviços dentro do prazo previsto;   

   
i) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.  

 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – A CONTRATANTE obriga-se á: 

 
a) A CONTRATANTE se briga a proporcionar a CONTRATADA todas as 

condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes 
deste contrato, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93 e alterações 

posteriores. 
 

b) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência com a prestação 

dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;  
 

c) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, 
dentro do prazo previsto, com recursos do orçamento municipal da 

Prefeitura Municipal de TAPEROÁ – PB, desde que atendidas às 
formalidades pactuadas; 



 
 

 
d) Expedir termo circunstanciado ou recibo ao receber o objeto do contrato 

(art. 73, inciso I, letra b, c/c art. 71. Parágrafo único, da Lei nº 8.666/93); 
 

e) Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos 
observados na prestação dos serviços especificados neste contrato. 
 

DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – A CONTRATADA que ensejar o retardamento 
da execução do objeto do contrato, não mantiver a proposta, que tendo declarado 

previamente a condição de habilitação deixar de apresentar tempestivamente a 
documentação comprobatória exigida no edital do Pregão Presencial nº 13/2023, 
falharem ou fraudarem na entrega do objeto contratado, comportarem-se de 

modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser 
aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos 

danos causados:  
 

a) Advertência por escrito; 
 

b) multa, sendo: 

 
b.1)  de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor contratado por dia 

de atraso ou entrega do objeto em desacordo com as condições estabelecidas; 
 

b.2) de 1% (um por cento) sobre o valor do empenho, no caso de inexecução 
total ou parcial do fornecimento do objeto Contratado; 

 

b.3) de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias; 

 
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a 

Administração por período não superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, 
descredenciamento no CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até 

que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade; 

 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade. 

 
DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente contrato poderá ser rescindido 

Administrativamente nas hipóteses previstas nos arts. 77 a 80 da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores sem que caiba a CONTRATADA direito a 



 
 

qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes, assegurando o 
contraditório e a ampla defesa (parágrafo único do art. 78, da Lei nº 8.666/93, ou 

quando ocorrer os seguintes motivos: 
 

 I – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93; 
 

 II – Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no contrato, 
desde que haja conveniência para a Administração; 

 
 III – Judicial, nos termos da Legislação 

 
 
 

 
DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Contra qualquer ato advindo da 

CONTRATANTE caberá recursos nos termos do art. 109 da Lei n.º 8.666/93 e 
suas alterações posteriores.  
 

DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÕES 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários no montante de ate 25% (vinte e cinco por cento), do valor do 
contrato, em conformidade com o art. 65º, parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, observando-se o disposto no parágrafo 2º e seguintes do 

referido artigo da Lei acima citada. 
 

DA SUBCONTRATAÇÃO OU  DAS TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – A contratada não poderá transferir, ceder ou 
subcontratar a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas 
para a prestação dos serviços do objeto deste Contrato, sem previa e expressa 

anuência da CONTRATANTE. 
 

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – O contrato poderá ser alterado pela 
CONTRATANTE de acordo com o que estabelece o art. 65, incisos I e II, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores.  

 
DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – A publicação resumida do instrumento de 

contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o 



 
 

quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, 

ressalvado o disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 

DOS TRIBUTOS E DESPESAS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Constituirá encargo exclusivo da contratada o 

pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da 
formalização deste contrato e da execução de seu objeto, conforme art. 71 caput 

da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 

DO FORO COMPETENTE 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA– O foro da cidade de Taperoá - PB é competente para 

dirimir todas as questões oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por 
mais especial e privilegiado que seja. E, para firmeza e validade do que aqui ficou 

estipulado, firmou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por 

duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

 

TAPEROÁ– PB, ____ de ___________ de ______. 
 

 
 

 
______________________________________________ 

CONTRATANTE 

 
 

 
________________________________________ 

CONTRATADO 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
 

___________________________________                 CPF: ___________________ 
Nome: 
 

 
 

______________________________________            CPF: ___________________ 
Nome:  

 

 



 
 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM, DE UM LADO, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ E DE OUTRO A EMPRESA 

____________________________________________________________________, NA FORMA 

ABAIXO. 

 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11/ 2023 

 
TIPO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL (SISRP) MENOR PREÇO POR ITEM 
 

PROCESSO Nº. PP 13/2023 
 

ABERTURA: 17/ 04/ 2023 
 

Horário: 08:00 HORAS 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11/ 2023 
 

 
Aos _____ dias do mês de ______ de ______, A Prefeitura Municipal de Taperoá – PB, CNPJ 

nº 08.749.525/0001-36, com sede na Rua Ariano Suassuna, n.º 363, Bairro Centro, 
Cidade de Taperoá - PB, neste ato representada pelo Prefeito George Ciro Monteiro de 
Farias, Brasileiro, Casado, Comerciante, residente e domiciliado na Rua 15 de 

Novembro, n.º 132, Bairro Centro, Cidade de Taperoá - PB, portador do CPF nº 
253.884.524-68, Carteira de Identidade nº 1645730 SSP/PE, tendo como fundamento a 

Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, RESOLVE registrar os preços 
para execução de serviços constantes no referido Edital, que passam a fazer parte desta 

Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa 
____________________________________________________________________,  classificada com 
os respectivos itens e preços, conforme planilha anexa. A Ata de Registro de Preços tem 

validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. Esta será utilizada pela 
PREFEITURA DE TAPEROÁ, como ÓRGÃO GERENCIADOR, na forma prevista no Edital, 

com as empresas que tiverem preços registrados. Depois de cumpridas as formalidades 
legais e nada mais havendo para registrar, foram dados por encerrados os trabalhos, 

lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr(a). George Ciro Monteiro de Farias, bem 
como, pelo representante da empresa com preços registrados, Sr. 
_______________________, para que opere seus efeitos jurídicos e legais.  

 
Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial 

para Registro de Preços nº. 13/2023 e seus Anexos, do qual é parte integrante e 
complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR REGISTRADO. 



 
 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1. O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é a AQUISIÇÃO GRADUAL E 
PARCELADA DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA O DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E 
PROGRAMAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE TAPEROÁ – PB. 

 
 

1.2. Itens Homologados: 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE FORNECIMENTO 

   
2.1. A forma de execução será de acordo com as necessidades da Administração. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE RECEBIMENTO 
 

3.1 – O objeto desta licitação deverão serem entregues a partir da expedição da ordem de 
fornecimento e mediante solicitação feita através do Prefeito, Secretários e outros com 

poderes a eles delegados, no prazo de ate 02(dois) dias corridos contados a partir da 
expedição do pedido formulado pelos responsáveis acima mencionados, destinado a 
empresa e/ou licitante vencedor; 

 
3.2 -A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na sede do Município, situado na 

Rua Ariano Suassuna, n.º 363, Bairro Centro, Cidade de Taperoá - PB, das 08:00hs as 
12:00hs, de forma diária e parcelada, conforme solicitação formulada pelos responsáveis 

mencionados no item anterior, correndo por conta da licitante Contratada as despesas 
decorrentes do fornecimentos dos produtos ate a sede do Município; 
 

3.3 -Transcorrido o prazo de entrega previsto no caput a licitante contratada será 
notificada via jornal oficial para restabelecer o fornecimento no prazo de até 48(quarenta 

e oito) horas sobre pena de rescisão do instrumento contratual e abertura de processo 
administrativo 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

4.1. As despesas decorrentes do fornecimento dos produtos, correrão à conta dos 
recursos orçamentários do Município de Taperoá – PB, através da seguinte rubrica: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 00.202-GABINETE DO PREFEITO - 
00202.04.122.2001.2004 - Manutenção do Gabinete do Prefeito – ELEMENTO DE 

DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 00.303-OUVIDORIA GERAL DO 
MUNICIPIO - 00303.04.122.2005.2038 - Manutenção da Ouvidoria Geral do Municipio - 
ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 00.404-PROCURADORIA 

GERAL DO MUNICIPIO - 00404.04.122.2006.2039 - Manutenção da Procuradoria Geral 
do Municipio - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 00.505-

SECRETARIA DE COORDENACAO POLITICA - 00505.04.122.2007.2040 - Manutenção 



 
 

da Secretaria de Coordenação Política; 00.606-SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO - 
00606.04.124.2008.2041 - Manutenção da Secretaria de Controle Interno - ELEMENTO 

DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 00.707-SECRETARIA DE FINANCAS E 
PLANEJAMENTO - 00707.04.123.2009.2007 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES DE 

FINANÇAS E PLANEJAMENTO - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de 
Consumo; 00.808-SECRETARIA DE ADMINISTRACAO - 00808.04.123.2003.2006 - 
Manutenção das Atividades da Administração ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, 

Material de Consumo; 00.900-SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 
00900.15.452.2010.2031 - MANUT.ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRA-

ESTRUTURA - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 01.000-
SECRETARIA DE EDUCACAO - 01000.12.122.1003.2102 - MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES SECRETARIA DE EDUCAÇAO - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, 
Material de Consumo; 01000.12.122.1003.2105 - MANUTEN.DAS ATIV.DA EDUCAÇÃO-
QSE SALÁRIO EDUCAÇAO - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de 

Consumo; 01000.12.126.1003.2019 - Manutençao do centro de tecnologia e informática 
- ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 01000.12.361.1003.2012 

- Manutenção do Ensino Fundamental - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material 
de Consumo; 01000.12.361.1003.2014 - Manutenção dos Programas do FNDE - 

ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 01000.12.361.1003.2153 - 
MANUTENCAO DAS ATIV. ENS.FUNDAM.FEB 30% VAAF-C.UN - ELEMENTO DE 
DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 01000.12.361.1003.2155 - MANUTENCAO 

DAS ATIV. ENS.FUNDAM.FEB 30% VAAT-C.UN - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, 
Material de Consumo; 01000.12.365.1002.2016 - Manutençao das Atividades das 

Creches - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 
01000.12.365.1003.2149 - MANUTENÇAO ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL-FEB 

30% - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 
01000.12.365.1003.2158 - MANUTENCAO DAS ATIV. DA EDUC.INF FEB 30%-VAAT-
C.UN - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 

01000.12.365.1003.2160 - MANUTENCAO DAS ATIV. DE CRECHE FEB 30%-VAAF-
C.UN - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 01.100-

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - 01100.08.241.1008.2030 - Manutenção do 
Centro de Convivencia de idosos - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de 

Consumo; 01100.08.243.1008.2033 - Manutenção do Conselho Tutelar - ELEMENTO 
DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 01100.08.244.1008.2026 - 
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA - ELEMENTO DE DESPESA -  

33.90.30, Material de Consumo - 01.200-SECRETARIA DE SAUDE - 
01200.10.301.0017.2023 - Manutençao da Atividades da Secretaria de Saude - 

ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 01200.10.301.1007.2114 - 
Manutenção do PSF - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 

01200.10.301.1012.2121 - CONST. AMPL. MANUTENÇÃO DO CAPS - ELEMENTO DE 
DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 01200.10.302.0017.2057 - MANUTENÇAO 
DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÓVEL-SAMU - ELEMENTO DE DESPESA -  

33.90.30, Material de Consumo; 01200.10.302.1012.2116 - MANUTENÇÃO DO CEO 
CENTROS DE ESPEC.ODONTOLOGICA - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, 

Material de Consumo; 01200.10.305.1012.2120 - Programa de Ações de Vigilância em 
Saúde - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 01.300-

SECRETARIA DE AGROP., CIENCIA E TEC. E MEIO AMBIEN - 01300.20.122.1011.2035 
- MANUT.DA SEC.DE AGROP.CIENCIA E TEC.E MEIO AMBIETE - ELEMENTO DE 



 
 

DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 01.400-SECRETARIA DE CULTURA, 
TURISMO, ESPORTE E LAZER - 01400.04.122.1004.2103 - MANUT.DA SECRETARIA 

CULTURA,TURISMO,ESPORTE LAZER - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material 
de Consumo; 01.500-SECRETARIA DE SEGURANCA PUBLICA E CIDADANIA - 

ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 11.010-FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - 11010.08.243.1008.2139 - MANUTENÇÃO - 
ATIVIDADES PROGRAMA PRIMEIRA INF-SUAS - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, 

Material de Consumo; 11010.08.244.1008.2027 - CO-FINANCIAMENTO DOS 
SERVIÇOS,PROG. E PROJETO/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material 

de Consumo; 11010.08.244.1008.2028 - MANUTENÇÃO SERVIÇOS- PROTEÇÃO-
PAIF/CRAS/PBF/OUTROS - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de 

Consumo; 11010.08.244.1008.2044 - MANUNUT. SCFV P/CRIANÇAS,ADOLEC.E 
IDOSOS-PBV/PSB - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 
11010.08.244.1008.2045 - MANUTENÇÃO DA GESTÃO CADASTRO ÚNICO/BOLSA 

FAM.IGD - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 
11010.08.244.1008.2058 - MAUT.SERV.PROT.E 

ATEND.ESPEC.FAMIL.PAEFI/PFMC/PSE - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, 
Material de Consumo; 11010.08.244.1008.2091 - MAUT.DO PROG.DE CAPACIT.E 

FORM.TRABALHADORES-SUAS - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de 
Consumo; 11010.08.244.1008.2092 - MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES GESTÃO DO 
SUAS-IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 

11010.08.244.1008.2131 - MANUT.OUTROS PROGRAMAS/CONVÊNIOS A ASSIST. 
FEDERAL - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 

11010.08.244.1008.2132 - CO-FINANCIAMENTO ESTADUAL P/PROGRAMAS E 
PROJETOS - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 

11010.08.244.1008.2140 - MANUT. PROGRAMAS BAS. DE ASSIST.SOCIAL-
FMAS/FNAS - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 
11010.08.244.1008.2163 - MANUTENCAO DO PROGRAMA CRIANCA FELIZ - 

ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 11010.08.244.1008.2164 - 
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO FMAS - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, 

Material de Consumo; 11010.08.244.1008.2165 - MANUT. DE POLITICAS PUBLICAS 
PARA MULHERES - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 

11010.08.244.1008.2166 - MANUTENCAO DO PROG. FAMILIA ACOLHEDORA - 
ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 11010.08.244.1008.2167 - 
MANUTENCAO DA CASA DA CIDADANIA - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, 

Material de Consumo; 12.010-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - 
12010.10.122.0017.2059 - Manutenção do Fundo Municipal de Sáude - ELEMENTO DE 

DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 12010.10.301.1012.2024 - Manutenção 
dos Programas do SUS - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 

12010.10.301.1012.2134 - MANUTENÇÃO OUTROS PROGRAMAS/CONVÊNIOS SUS-
FEDERAL - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 
12010.10.301.1012.2135 - MANUTENÇÃO OUTROS PROGRAMAS/CONVÊNIOS 

SUS(ESTADO) - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 
12010.10.302.0017.1072 - INVEST.ESTRUT.RED. SERV.PUB M.E ALTA COMP.A.HOSP.- 

ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 12010.10.302.0017.2085 - 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDENDIM MÓVEL- SAMU- ELEMENTO DE 

DESPESA -  33.90.30, Material de Consumo; 12010.10.302.0017.2141 - MANUT.ACOES 
SERV.PUB.SUDE AT.M.E ALTA COM.AMB.HOSP - ELEMENTO DE DESPESA -  



 
 

33.90.30, Material de Consumo; 12010.10.302.1012.2051 - MANUTENÇÃO DO CEO - 
CENTROS DE ESPEC.ODONTOLOGICAS - ELEMENTO DE DESPESA -  33.90.30, 

Material de Consumo. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 

 
5.1. Pelos serviços executados o ÓRGÃO GERENCIADOR pagará ao FORNECEDOR 
REGISTRADO, conforme os preços registrados na Ata de Registro de Preços, mediante 

apresentação pelo FORNECEDOR REGISTRADO de fatura em 02(duas) vias e nota 
fiscal, devidamente formalizadas e atestadas pelos responsáveis pelo recebimento dos 

produtos. 
 

5.2. Os preços não sofrerão qualquer reajuste durante a sua vigência, considerando 
ainda a periodicidade inferior a 01 (um) ano, o preço proposto não poderão sofrer 
qualquer reajuste durante a sua vigência, permanecendo irreajustáveis. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
 

6.1. Os pagamentos das despesas decorrentes do fornecimento dos produtos a que se 
refere a presente Licitação será realizado com Recursos Orçamentários do Município de 
Taperoá – PB; 

 
6.2. Será emitido nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos 

serão efetuados, após o atesto de recebimento dos produtos pelo Prefeito, Secretário e 
outros com poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal. 

 
6.3. Os pagamentos serão efetuados no prazo não superior a trinta dias, contado a partir 
da data final do período de adimplemento de cada parcela, de acordo com a Lei nº 

8.666/93, art. 40, inciso “a”. 
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
7.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, sendo 
computadas neste período, as eventuais prorrogações. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

 
8.1 - Será responsável pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do objeto deste contrato, não 
podendo ser argüido, para efeito de sua exclusão de sua responsabilidade, o fato da 
Administração proceder a fiscalização ou acompanhamento dos referidos produtos; 

 
8.2 - Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pelo contratante; 

 



 
 

8.3 - Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato; 
 

8.4 - Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções da execução (art. 69, da lei 

nº 8.666/93); 
 

8.5 - Responsabilizar-se pelos encargos tributários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução deste CONTRATO; 
 

8.6 - Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições 
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções 

normativas vigentes; 
 

8.7 - Manter, durante todo o fornecimento dos produtos, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e 
qualificação na fase de licitação; 

 
8.8 - Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE, sobre qualquer anormalidade ou 

ocorrência de quaisquer atos fatos ou circunstancias que possa atrasar ou impedir o 
fornecimento dentro do prazo previsto;      

8.9 - Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.  

 
 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

9.1.proporcionar ao fornecedor todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores. 

 
9.2.Comunicar ao fornecedor toda e qualquer ocorrência no fornecimento dos produtos, 

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 
 

9.3.Efetuar os pagamentos na forma convencionada no presente instrumento, dentro do 

prazo previsto, com recursos do orçamento municipal da Prefeitura Municipal de 

Taperoá – PB, desde que atendidas às formalidades pactuadas; 

9.4.Expedir termo circunstanciado ou recibo ao receber o objeto do contrato (art. 73, 

inciso I, letra b, c/c art. 74, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93). 

9.5.Notificar o fornecedor, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados no 
fornecimento dos produtos especificados no Contrato advindo desta licitação; 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
10.1. Caso o fornecedor ensejar o retardamento do fornecimento do objeto licitado, não 

mantiverem a proposta, que tendo declarado previamente a condição de habilitação 
deixar de apresentar tempestivamente a documentação comprobatória exigida no edital, 



 
 

falharem ou fraudarem na entrega do objeto contratado, comportarem-se de modo 
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderá ser aplicadas, 

conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados:  
 

e) Advertência por escrito; 
 

f) Multa, sendo: 

 
b.1)  De 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor contratado por dia de 

atraso ou entrega do objeto em desacordo com as condições estabelecidas. 
 

b.2) De 1% (um por cento) sobre o valor do empenho, no caso de inexecução total 
ou parcial do fornecimento do objeto licitado; 
 

b.3) De 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado no caso de atraso superior a 
30 (trinta) dias. 

 
g) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração 

por período não superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no 
CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade; 
 

h) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
10.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, assegurada a 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada 
vista ao processo. 

 
10.3 As multas previstas no subitem 10.1. “b” não têm caráter compensatório e o seu 

pagamento não eximirá o vencedor do certame da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 

10.4. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e 
força maior, desde que devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da 

Administração. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. O FORNECEDOR REGISTRADO poderá requerer ao ÓRGÃO GERENCIADOR o 

cancelamento do seu Registro na Ata, mediante solicitação, por escrito. 
 

 
11.2. O FORNECEDOR REGISTRADO terá seu registro cancelado, quando sobrevierem 

algumas das condições previstas nos incisos I ao IV, do art. 13, do Decreto nº. 
3.931/2001. 



 
 

 
 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL.  
 
12.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços decorrente de Pregão Presencial, a Lei 

nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, o Decreto nº. 
3.931, de 19 de setembro de 2001, e o Decreto nº. 5.450, de 31 de maio de 2005, e, 

ainda, subsidiariamente, as normas da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 
 
13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 

serão decididos pela Prefeitura, segundo as disposições contidas na Lei nº. 8.666/93 e 
suas alterações posteriores e demais regulamentos e normas administrativas que fazem 

parte integrante desta Ata, independente de suas transcrições. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO. 
  
14.1. Quaisquer dúvidas ou questões oriundas do fornecimento dos materiais constantes 

da presente Ata de Registro de Preços e que não forem passíveis de solução amigável, 
serão dirimidas perante a Justiça Estadual – Comarca de Taperoá - PB. 

 
14.2. E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata 

de Registro de Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, para que surta seus efeitos 
jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores. 

 
 

TAPEROÁ– PB, _____ de _____ de ______. 
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